
LOCAL DE ENTREGA: 
DEFENSORIÁ PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Â/C DO SR PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 029/20 - PROPOSTA 
ORIGINAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ORIGINAIS 

ENDEREÇO: Av. Marechal Câmara, 314, 30  andar, Centro 
- Rio de Janeiro/RJ CEP: 20.020-080. 
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PROPOSTA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Ng 029/20 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

CNPJ 10.581.285/0001-55 

LICITACOES@WSSERV.COM.BR  

WS ServLços Terceirizados Ltda. 

CNPJ: 10.581285/0001-55 - Rua Otto Júlio MaLna, 1120— lpiranga —São Jos/SC— CEP: 88.111-510 
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ANEXO II PROPOSTA DETALHE 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADOI DO RIO DE JANEIRO 

Licitação por Pregão Eletrônico n°  029/20 
A Realizar-se em 23/11/2020 às 11:00h 

Requisição n°  PES 0069/2020 
Processo n° E-20/001.004058/2020 

DATA DA ABERTURA: 23/11/2020 Hora: 11:00 hs 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: WS Serviços Terceirizados Ltda 
CNPJ: 10.581.285/0001-55 
ENDEREÇO: Rua Antônio Mariano de Souza, 1120 - Ipiranqa - São JosélSC CEP 88111-500 
FONE/FAX: (48) 3733-3101 
E-MAIL: Iicitacoes@wsserv.com.br  
AGENCIA E W. DA CONTA NO BANCO DO BRASIL: AG. 3125-9 e CC 105456-2 

1 -OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção, copeiragem e garçonaria, com fornecimento de material para a 
prestação do serviço de copeiragem, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DPRJ 
CNPJ: 31.443,526/0001-70 
INSC ESTADUAL: ISENTO 
END: Av. Marechal Câmara, 314— Centro/RJ CEP: 20.020-080 

2 - PREÇO DO SERVIÇO: 

tem Categoria Qdade Valor Unitário Valor Mensal 
Valor 

12 Meses 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recepção, 
0308.002.0023 (ID copeiragem e garçonaria, com fornecimento de material para a 1 R$ 644 531 79 R$ 644 531 79 R$ 7 734 381 48 

-91912) prestação do serviço de copeiragem, no âmbito da Deferisoria Pública do Estado do Rio 
de Janeiro. 

VALOR MENSAL R$ 64453179 

sesicentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos 

VALOR 12 MESES 1 R$ 7.734.38148 

sete milhões setecentos e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos 

A validade de proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão. 

O preço ofertados englobam todos os custos e oferecidos, bem como as despesas dos serviços necessários, com todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação. 

Prazo de entrega. De acordo com o Termo de Referência 
Local de entrega/execução: conforme o Termo de Referência. 
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente. 

Referência Salarial: SINDICATO DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 34.037.150/0001-91, vigência de 010  de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2021 es 

data-base da categoria em 010  de março. 

Caso nossa empresa seja vencedora o responsavel pela assinatura do contrato será o Sr. Willian Lopes de Aguiar, Gerente Comercial, RG: 3.975.588 SSP/SC, CPF n° 028.383.199-57, 
brasileiro, casado. 

Declaramos total concordância com o edital e seus anexos. 
São José/SC, 04 de dezembro de 2020 

..............WS'lÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
CNPJ 10.581.285/0001-55 

Willian Lopes de Aguiar 
Representante Legal 

WS Serviços Terceirizados ltda 

CNPJ: 30.581285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malina, 1120— lpiranga - São José/SC - CEP: 82,111-510 
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PROPOSTA DETALHE 

ITEM RECEPÇÃO REGIÃO TOTAL UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

1 Câmaras de Saúde Capital 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

2 Menezes Cortes Capital 11 R$ 3.386,25 R$ 37 248.70 R$ 446 984,40 

3 Engenharia Legal Capital 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 ES 40.635,00 

4 Sede Capital 2 Es 3.386,25 R$ 6.772,49 ES 81.269,88 

5 NUTH Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 ES 3.386,25 R$ 40.635,00 

6 Anchieta Núcleo Capital 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

7 Cãnaras Cíveis Capital 1 
- 

R$ 3,386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

8 NUDEM Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 ES 3.386,25 R$ 40.635,00 

9 NUSPEN/CUSTODIA Capital 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 R$ 121.904,88 

10 Varas Criminais Capital 6_ R$ 3.386,25 R$ 20.317,47 R$ 243.809,64 

11 NUDEDH Capital _2 
- 

R$ 3,386,25 R$ 6.772,49 R$ 81 .269,88 

12 CENTRAL Capital 1 
- 

R$ 3.386.25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

13 Mediação Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

14 ROCINHA Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

15 Bangu Capital 3 R$ 3.386,25 R$ 10,158,74 R$ 121.904,88 

16 Núcleo Barra da Tijuca Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

17 Barra da Tijuca Capital 1 
- 

R$ 3.386.25 R$ 3.386,25 ES 40,635,00 

18 Leopoldina Capital 3 ES 3.386,25 R$ 10158,74 R$ 121.904,88 

19 Ilha do Governador -Núcleos Capital 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

20 Ilha do Governador Varas Capital 2_ R$ 3.386,25 R$ 6.772,49 R$ 81.269,88 

21 Campo Grande Capital 5 R$ 3.386,25 R$ 16931,23 ES 203.174,76 

22 Pilares IR. Civel Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 ES 3.386,25 R$ 40.635,00 

23 Pilares IR. Familia Capital 1 
- 

ES 3.386,25 R$ 3,386,25 ES 40.635,00 

24 Jacarepaguá/Taquara Capital 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 R$ 121.904,88 

25 RAMOS/NÚCLEO Capital 1 
- 

R$ 3.386,25 ES 3.386,25 R$ 40.635,00 

26 Madureira Capital 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 R$ 121.904,88 

27 Madureira - Núcleos Capital 1 
- 

R$ 3,386,25 ES 3386,25 R$ 40.635,00 

28 Méier - Núcleos Capital 1 
- 

ES 3.386,25 R$ 3 386,25 R$ 40.635,00 

29 Méier Capital 5 R$ 3.386,25 R$ 16.931,23 R$ 203.174,76 

30 Santa Cruz Capital 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 R$ 121.904,88 

31 Pavuna Capital 2 R$ 3.386,25 R$ 6772,49 R$ 81.269,88 

32 Botafogo / Núcleo Capital 1 
- 

ES 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

33 Irajá Capital 1 ES 3.386,25 R$ 3,386,25 R$ 40.635,00 

34 Vila Isabel Capital 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.835,00 

35 São Cristóvão Capital 1 R$ 3,386,25 ES 3.386,25 E$ 40.635,00 

36 Japeri 1 e 2 DP 11  Região 1 ES 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635.00 

37 Belford Roxo 11  Região 3 ES 3.311,56 R$ 9934.67 R$ 119.216,04 

38 Duque de Caxias i° Região 7 R$ 3.311,56 ES 23.180,89 R$ 278.170,68 

39 São João de Menti Civel eFamilia 1° Região 3 R$ 3.386,25 ES 10.158,74 R$ 121.904,88 

40 Mesquita / Núcleo 1° Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

41 Nilópotis i° Região 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 ES 121,904,88 

42 Nova Iguaçu 11  Região 4 R$ 3.386,25 R$ 13.544,98 ES 162.539,76 

43 Niterói Região Oceânica 2° Região 

. 
2 ES 3275,43 R$ 6.550,85 ES 78.610,20 

44 Niterói  Varas PrédioSecretarias 2° Região 1 R$ 3.275,43 R$ 3.275,43 ES 39,305,16 

45 Niterói Núcleo Cível 21  Região 1 
- 

 R$ 3275,43 E$ 3.275,43 R$ 39.305,16 

46 Niterói Varas Prédio Fárum 21  Região 2_ 
- 

R$ 3275.43 ES 6.550,85 ES 78.610.20 

47 Niterói Núcleo Família 21  Região 
- - 

R$ 3.275,43 R$ 3.275,43 R$ 39.305.16 

48 Alcântara Fórum 2° Região _2 R$ 3.386,25 R$ 6.772,49 R$ 81.269,88 

49 Alcântara Núcleo deFamília 2° Região 
- 

ES 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

50 São Gonçalo Núcleo deFamília 2° Região 
- 

ES 3.386,25 R$ 3.386,25 ES 40.635,00 

51 São Gonçalo Núcleo Civel 21  Região 
- 

ES 3.386,25 ES 3.386,25 ES 40.635,00 

52 São Gonçalo TravessaJudith 2° Região 3 R$ 3.386,25 R$ 10.158,74 ES 121 904,88 

53 Guapimirim i° e 21  DP 21  Região 1 ES 3.275,43 ES 3.275,43 ES 39.305,16 

54 Magé - Vila Inhomírím 2° Região 3 
- 

ES 3,275,43 ES 9.826.28 ES 117,915,36 

55 Magé 21  Região 1 ES 3.275,43 R$ 3.275,43 ES 39.305,16 

56 Itaborai 21  Região 3 ES 3.386,25 R$ 10.158,74 ES 121.904,88 

57 Araruama 3° Região _2 ES 3.311,56 ES 6.623,11 R$ 79,477,32 

58 Cabo Frio 3° Região _2 ES 3.386.25 ES 6,772,49 ES 81.269,88 

59 Maricá 3° Região _2 
- 

R$ 3.275,43 R$ 6.550,85 ES 78610,20 

60 Saquarema 3° Região 
- - 

ES 3.275,43 ES 6.550,85 ES 78.610,20 

61 Búzios 3° Região 
- - 

ES 3.311,56 ES 3.311,56 ES 39.738,72 

62 Rio Bonito 31  Região 1 
- 

ES 3.275,43 ES 3,275,43 ES 39.305,16 

63 São Pedro da Aldeia 30 Região 1 
- 

ES 3,386,25 R$ 3.386,25 ES 40.635,00 

64 Barra Mansa 4° Região 3_ ES 3.348,49 ES 10.045,46 R$ 120.545,52 

65 Eesende 41  Região 2 
- 

ES 3.311,56 E$ 6.623,11 ES 79,477,32 

66 Volta Redonda 4° Região 2 
- 

ES 3.348,49 ES 6.696,97 ES 80,363,64 

67 Pinheral 41  Região 1 
- 

ES 3.275,43 E$ 3.275,43 ES 39.305,16 

68 ltatiaia 4° Região 1 
- 

ES 3,275,43 ES 3.275,43 E$ 39.305,16 

69 Cachoeira de Macacu 5° Região 1 
- 

ES 3.386,25 ES 3.386,25 ES 40.635,00 

70 Nova Friburgo 51  Região 2_ ES 3.275,43 ES 6.550,85 E$ 78.610,20 

71 Petrópolis 61  Região 3 ES 3.311,56 ES 9.934,67 R$ 119.216,04 

72 Itaipava 6° Região 1 E$ 1311,56 ES 3.311,56 ES 39.738,72 

73 Três Rios 61  Região 1 ES 3.275,43 ES 3.275,43 ES 39.305,16 

74 Bom Jesus de Itabapoana 7° Região 1 ES 3.311 ,56 ES 3.311,56 ES 39.738,72 

75 Itaperuna 7° Região 2 ES 3.386,25 R$ 6.772,49 R$ 81.269,88 

WS Serviços Terceirizados Ltda. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malina, 1120— lpiranga - São José/SC - CEP: 88.111-510 
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76 Natividade 7' Região 1 R$ 3386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

77 São Fidelis 7' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

78 Macaé 8' Região 2 R$ 3.386,25 R$ 6.772,49 R$ 81 269,88 

79 Rio das Ostras 8' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

80 Angras dos Reis 9' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3 386,25 R$ 40 635,00 

81 ltaguai 9' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

82 Mangaratiba 9' Região 1 R$ 3.275,43 R$ 3.275,43 R$ 39.305,16 

83 Seropédica 9' Região 1 R$ 3.311,56 R$ 3.311,56 R$ 39.738,72 

84 Faraty 9' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

85 Barra do Pirai io' Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40.635,00 

86 Valença 10' Região 1 R$ 3.311,56 R$ 3.311,56 R$ 39.738,72 

87 Rio das Flores ioa Região 1 R$ 3.386,25 R$ 3.386,25 R$ 40635,00 

88 Teresôpolis lia Região 2 R$ 3.275,43 R$ 8550,85 R$ 78.610,20 

89 Campos de Goytacazes 12' Região 4 R$ 3275,43 R$ 13.101,70 R$ 157.220,40 

90 São João da Barra 12' Região 
- - 

R$ 3.293,39 R$ 3.293,39 R$ 39.520,68 

TOTAL 170  R$ 570.523,38 R$ 6.846.280,56 

ITEM GAÇOM REGIÃO TOTAL UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

3 Sede/copa 2' andar Capital 1 R$ 4.263,89 R$ 4263.89 R$ 51.166,68 

4 Sede/copa 3' andar Capital 1 R$ 4263,89 R$ 4263,89 R$ 51.166,68 

TOTAL 2  R$ 8 52778 R$ 102 333 36 

ITEM COPEIRA REGIÃO TOTAL UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

1 Menezes Cortes Capital 5 R$ 3.274.03 R$ 16.370,16 R$ 196.441,92 

2 NUSPEN Capital 2 R$ 3.274,03 R$ 6.548,06 R$ 78.578,72 

3 Sede/copa 2' andar Capital 4 R$ 3.274,03 R$ 13.096,13 R$ 157.153,56 

4 Sede/copa 3' andar Capital 3 R$ 3.274,03 R$ 9.822,10 R$ 117.865,20 

5 Varas Criminais 7 de set. Capital 2 R$ 3.274,03 R$ 6 548,06 R$ 78.576,72 

6 NUDEDH Capital 1 R$ 3.274,03 R$ 3.274,03 R$ 39.288,36 

7 Madureira Capital 1 R$ 3.274,03 R$ 3.274,03 R$ 39.288,36 

8 Jacarepaguá Capital 1 R$ 3.274,03 R$ 3.274,03 R$ 39.288.36 

9 Campo Grande Capital 1 4$ 3.274,03 R$ 3,274,03 R$ 39 288,36 

TOTAL 20  R$ 65 480 63 R$ 785 78'? 56 

TOTAL GLOBAL 1 R$ 644531,79 1 R$ 7.734.381,48 
São José/SC, 04 de dezembro de 2020. 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ: 10.581 .285/0001-55 

Willian Lopes de Aguiar 

Representante Legal 

WS Serviços Terceirizados Ltda. 

CNPJ: 10.581285/0001-55 - Rua Otto Júlio Mahna, 1120— Ipiranga - São Iosé/SC - C[P: 88.111-510 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 
RECEPÇÃO 44 HORAS SEMANAIS 

RECEPÇÃO - CAPITAL, JAPERI 1 E2 DP, SÃO JOÃO DE MERITI CÍVEL E FAMÍLIA, MESQUITA NILÓPOLIS, NOVA 
IQUAÇU, ALCÃNTARA FÔRUM/NÚCLEO DE FAMiLIAICÍVEL, TRAVESSA JUDITH, SÃO PEDRO DA ALDEIRA, CACHOEIRA 
DE MACACU, ITAPERUNA, NATIVIDADE, SÃO FIDELIS, MACAÉ, RIO DAS OSTRAS, ANGRA DOS REIS, ITAGUAÍ, 
PARATY, BARRADO PIRAI, RIO DAS FLORES 

Encargos Sociais (GRUPO A( 95 Valor (R$( 
NSS 20000% RI 26317 

A02 FGTS 8000% RI 10527 
A03 SESIISESC 1500% R$ 1974 
A04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 13,16 
AOS INCRA 0200% R$ 263 
AOS SEBRAE 0,600% R$ 7,90 
A07 Salário Educação 2,500% R$ 32.90 
AOS Riscos Arobientais do Trabalho - RAT o FAP 2,970% R$ 39,08 

TOTAL GRUPO A 36,770% 1 R$ 483,85 

Encargos Sociais (GRUPO B) % Valor (R$) 
801 13° Salãno 8,333% R$ 109,65 
602 Fénas (incluindo 113 constilucional) 11 111% R$ 146.21 
603 Aviso Prénio Trabalhado 0,194% R$ 2.56 
B04 Auxílio Doença 1,389% R$ 18,28 
805 Acidente de Trabalho 0,333% R$ 4,38 
8.06 Faltas Legais 0,277% R$ 3,64 
807 Fénas sobre Licença Maternidade 0,074% R$ 0,97 
808 bénas sobre Licença Paternidade 0,021% R$ 0,28 

TOTAL GRUPO B 21,732% R$ 285,97 

Encargos Sociais (GRUPO C) % Valor (R$( 
001 Auiso Prévio Indenizado 0,417% R$ 5,49 
0,02 lndenizaçêo Adicional 0,167% 8$ 2,20 

C 03 
indenação (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
'nicialm

iz

ente contratados(  
3,200% R$ 42.11 

0.04 
Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 

0.160% 8$ 2.11 
que serao substituidos)  

0.05 
Indenização )rescisão sem justa causa - contnbuiçào de 10% do FGTS 

- 0.800% R$ 10,63 
empregados inicialmente contratados) 1 _ 

Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 
- 0040% R$ 

empregados que substituidos) 

___~

.O 
GRUPO C 

___

TOTAL 4,784% R$ 7 

Encargos Sociais (GRUPO D( 95 Valor (R$( 
GOl Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo 8 7.991% RS 105,15 

TOTAL GRUPO D 7,991% R$ 105,15 

Encargos Sociais (GRUPO E( 95 Valor (R$) 
E01 Incidéncia do FGTS eoclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,43 

602 
~

incidéncia do FGTS euclusivamente sobre o período médio de atastamento 
superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 

0.026% R$ 0.34 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,77 

Encargos Sociais (GRUPO F( 'A Valor (R$( 
Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de 
calculo reterente ao salarin maternidade 

0.266% R$ 3,49 

TOTAL GRUPO F 1 0,266% R$ 3,49 

ITOTAL DE ENCARGOS 1 71,602% R$ 942,20 

ISUBTOTAL 1 (REMUNERAÇAO + ENCARGOS SOCIAIS( R$ 2.258,06 

INSUMOS Valor (R$) 
Uniforme RI 46,45 
Depreciação de EquipamenlnsíFerramentas 8$ - 

Materiais RI - 

Valor a Título de Alimentação (RI 18,00021)090% R$ 340,20 
Valor a Título de Locomoção ((bilhete único x2(o21( - (6% salário) 70% MEDIA ATUAL RI 196,11 
Benefício Social Familiar RI 13,00 
Crédito PISICOFINS 

Total de lesamos R$ 595,76 

ISUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 + INSUMOS( 1 R$ 2.853,82 1 

ISUBTOTAL3(SUBTOTAL2.BONIFlCAÇÂOEOuTRASDESpESAS( 1 R$ 3.002,501 

-. TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 95 Valor (R$( 
lOS 5,00% RI 169.31 
COFINS 5,20% RI 176,10 
PiS 1,13% RI 38,26 
Total de Tributos 11,33% R$ 383,75 

ITOTAL MENSAL (SUBTOTAL 3+ TRIBUTAÇÃO) 1 R$ 3.388,25 1 

WS Serviços Tercerizados Ltda. 

CNPJ: 10381.285/0001-55 - Rua Otto Júlio MalirSa, 1120 Ipiranga - 550 i0s4/SC - CEP: 88.111-510 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇÃO DE PREÇOS UNITARIOS 
RECEPÇÃO 44 HORAS SEMANAIS 

RECEPÇÃO - BARRA MANSA, VOLTA REDONDA 

Encargos Sociais (GRUPO A( % Valor (R$) 
AOl NSS 20000% RI 26317 

A02 FGTS 8,000% RI 105,27 

A03 SESI/SEOC 1,500% RI 1974, 

AOd SENAI/OENAC 1,000% RI 13,16 

AOS INCRA 0,200% RI 2,63 

A06 SEBRAE 0,600% RI 7,90 

A07 Saláno Educação 2,500% R$ 32,90 

AOS Riscos Ambieritais do Trabalho - RATo FAP 2,970% RI 39,08 

TOTAl GRUPO A 36,770% RS 483,85 

Encargos Sociais (GRUPO B( % Valor (R$( 
BOi 130  Saláno 8,333% R$ 109,65 

802 férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% RI 146,21 

003 Aviso Prévio Trabalhado 0,194% RI 2,56 

604 Auxílio Doença 1,389% RI 18,28 

6.05 Acidente de Trabalho 0,333% RI 4,38 

8.06 Faltas Legais 0,277% RI 3,64 

6.07 férias sobre Licença Maternidade 0,074% RI 0,97 

609 Férias sobre Licença Paternidade 0,021% RI 0,28 

TOTAL GRUPO B 21,732% R$ 285,97 

Encargos Sociais (GRUPO C( % Valor (R$( 

001 Aviso Previu Indenizado 0,417% RI 5,49 

ndenização Adicional 0,167% RI 2.20 

003 
I ndenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
nicialmente contratados)  

3,200% RI 42,11 

004 
Indenização (rescisão sem lusta causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
que serão substituidos)  

0,160% RI 2,11 

0.05 
Indenização )rescisão sem lusta  causa - contnbuição de 10% do FGTS 

- 
empregados inicialmente contratados)  

0,800% RI 10,52 

C.06 
Indenização rescisão sem tosta causa - contcbuição de 10% do FGTS 

- 
empregadcs que substituidos)  

0.040% RI 0,53 

TOTAL GRUPO C i 4,784% R$ 62,97 

Encargos Sociais (GRUPO D( % Valor (R$( 

D,O1 IIncidénca  dos encargos do grupo A sobre o grupo 8 7,991% RI 105,15 

TOTAL GRUPO D 7,091% R$ 105,15 

Encargos Sociais (GRUPO E( % Valor (R$( 
E.O1 lncidència do FGTS eoclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% RI 0,43 

E 02 
Incidência do FGTS exclusivamenle sobre o periodo médio de atastamento 
superiora 15 dias motivado por acidente do trabalho 

0,026% 6$ 0.34 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,77 

Encargos Sociais (GRUPO F( 1 % Valor (R$( 

FOi 
Incidência dos encargos do  Grupo A sobre os valores constantes da base de 0.266% RI 3,49 
cálculo reterente ao solário maternidade 

TOTAL GRUPO F 1 0,266% R$ 3,49 

TOTAL DE ENCARGOS 1 71602%  1 R$ 942,20 

ISUBTOTAL 1 (REMUNERAÇAO e ENCARGOS SOCIAIS( 1 R$ 2.258,06 

INSUMOS Valor (R$( 
Uniforme RI 45,45 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas 6$ - 

Materiais 6$ - 

Valor a Titulo de Alimentação (R$ 18.00021)090% R$ 340.20 

Valor a Titulo de Locomoção ((bilhete único 02)021) - (6% salário) 70% MEDIA ATUAL R$ 196.11 
deneficio Social Familiar RI 13,00 
Crédito PIO/COFINS 

Total de Insumos R$ 595,76 

SUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 INSUMOS) 1 R$ 2.853,82] 

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS % Valor (R$( 
LDI 

% 
85, 61 

Despesas Administrativas/Operacionais 2
,
21 

Outras despesas 0,00% 
Total de Bonificação e Outras Despesas 

  

SUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 2 e BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS( R$ 3.002,50 

TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO % Valor (R$( 1 
iSS 4,00% R$ 133,94 ("v 

COFINS 5,20% RI 174,J 
PIS 1 13% RI 37,83 

Total de Tributos 10,33% R$ 345,99 

ITOTAL MENSAL (SUBTOTAL 3+ TRIBUTAÇÃO( 1 R$ 3.348,49 1 

WS Serviços Tereirltados Uda. 

CNPJ: 00.581.285/0001-55 - Rua Otto Jútio Matina, 1120- lpmanga - São José/SC - CEP: 88.111-510 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS  UNITARIOS 
RECEPÇÃO 44 HORAS SEMANAIS 

RECEPÇÃO - BELFORD ROXO, DUQUE DE CAXIAS, ARARUAMA, BÚZIOS, RESENDE, PETRÔPOLIS, ITAIPAVA, BOM 
JESUS DE ITABAPOANA, SEROPÉDICA, VALENÇA 

Composição da Remuneração Valor (R$( 
lário Base 6$ 1315,86 

A
Sa

dicional de Periculosidade 6$ - 

Adicional de Insalubridade R$ 
Gratificação Encarregado R$ - 

rotal da Remuneração R$ 1.315,86 

1 A 08 IRiscos Ambientais do Trabalho - RAT a FAP 1 2.9(0% 1 Ff3 39.08 1 

Encargos Sociais (GRUPO B( % Valor (R$( 
BOi 13' Salario 8,333% R$ 109.65 

602 Férias (incluindo 1/3 constitucional( 11,111% R$ 146,21 

603 Aviso Previo Trabalhado 0,194% 6$ 2,56 

804 Auoilio Doença 1,389% 6$ 18,28 

805 Acidente de Trabalho 0,333% R$ 4,38 

606 Faltas Legais 0,277% R$ 3,64 
807 Férias sobre Licença Maternidade 0.074% R$ 0,97 

6,08 Férias sobre Licença Paternidade 0,021% R$ 0,28 

TOTAL GRUPOB 21,732% R$ 285,97 

Encargos Sociais (GRUPO C( % Valor (R$( 
001 Aviso Previo Indenizado 0,417% R$ 5,49 

0,02 Indenizagão Adicional 0,167% 6$ 2,20 

O 03 ndenização (rescisão sem justa causa - multo de 40% do FGTS - empregados 
nicialmente conlratodos(  

3,200% R$ 42,11 

C 04 
Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
que serão substifuídos(  

0,160% 6$ 2,11 

c.os 
Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 

- 
empregados inicialmente confratados(  

0,800% 10,53 

C,06 
Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 
empregados que substifuidos( 

0,040% R$ 0,53 

TOTAL GRUPO C 4,784% 1 R$ 62,97 

Encargos Sociais (GRUPO D( % Valor (R$( 
1301 llncidérco  dos encargos do grupo A sobre o grupo 8 7,991% R$ 105,15 

TOTAL GRUPO D 7,991% R$ 105,15 

Encargos Sociais (GRUPO E( % Valor (R$( 
E01 Incidéncia do FGTS eoclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% 6$ 0,43 

E 02 
~ Incidência do FGTS eoclusivarrrente sobre o penado medio de afastamento 
superiora 15 dias motivado por acidente do trabalho 

0,026% 6$ 0.34 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,77 

Encargos Sociais (GRUPO F( % Valor (R$( 

FOi vicidéncia. dos encargos do 0mp0A sobre os valores constantes da base de 0,266% 6$ 3,49 

TOTAL GRUPO F 0,266% R$ 3,49 

[TOTAL DE ENCARGOS 1 71,602% R$ 942,20 

ISUBTOTAL 1 (REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOClAtS( R$ 2.258,06 

INSUMOS Valor (R$( 
Uniforme 6$ 46,45 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas R$ - 

Materiais R$ 

Valor a Título de Alimentação (6$ 18,00021(090% 6$ 340,20 

Valor a Titulo de Locomoção ((bilhete único 02(0 21( - (6% salário( 70% MEDIA ATUAL R$ 196.11 
Benefício Social Familiar R$ 13,00 
Urédito PIS/COFINS 

Total de Insumos R$ 595,76 

ISUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 o INSUMOS( 1 R$ 2.853,82 1 

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS % Valor (R$( 
LOP 3,00% R$ 05,61 
Despesas Administrativos/Operacionais 2,21% R$ 63,07 
Outras despesas 0,00% 6$ 

Total de Bonificação e Outras Despesas 5,21% R$ 148,68 

ISUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 2 + BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS( 1 R$ 3.002,50 1 

ITOTAL MENSAL (SUBTOTAL 30 TRIBUTAÇÃO( 1 R$ 3.311,56 1 

WS Serviços Terceirízados Ilda. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malmo, 1120-piranga-- São José/SC - CEP: 88.111-510 LI 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 
RECEPÇÃO 44 HORAS SEMANAIS 

RECEPÇÃO - SÃO JOÃO DA BARRA 

Composiçâo da Remuneraçâo Valor (R$) 
Salário Base R$ 1,315,86 
Adicional de Periculosidade R$ - 

Adicional de Insalubridade R$ - 

Gratificação Encarregado 9$ - 

Potal da Remuneraç8o R$ 1.315,86 

Encargos Sociais (GRUPO A( % Valor (R$( 
AOl lNSS 20,000% R$ 263,17 

A 02 FGTS 6,000% R$ 105.27 

A.03 SESI/SESC 1,500% 9$ 19,74 

A.04 SENAI/SENAC 1,000% RI 13,16 

A 05 INCRA 0,200% R$ 2,63 

AOS SEBRAE 0,600% R$ 7,90 

A07 Salário Educação 2,500% R$ 32,90 

AOS Riscos Ambientais do Trabalho - RATO FAP 2,970% R$ 3908 

TOTAL GRUPO A 36,770% R$ 453,85 

sobre 
Paternidade 

Encargos Sociais (GRUPO C( % Valor (R$( 
Aviso Previu Indenizado 0,417% RI 5,49 

' ndenização Adicional 0,167% RI 2,20 

003 
Indenização (rescisão sem justa causa- multa de 40% do FGTS - empregados 
inicialmente contratados(  

3,200% 9$ 42,11 

C 04 
Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
que serão substituidOs(  

0,160% R$ 2,11 

C05 
Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS- 
empregados inicialmente contratados( 

0,800% 9$ 10.53 
_ 

Indenização (rescisão sem lusta causa - contribuição de 10% do FGTS 
-

empregados que substituidos( 
0.040% R$ 3 

_

~~O

, GRUPO C 4,784% RS 7 

Encargos Sociais (GRUPO D( % Valor (R$( 
001 llncidénca dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,991% 1 9$ 105,15 

TOTAL GRUPO D 7,991% 1 R$ 105,15 

Encargos Sociais (GRUPO E( % Valor (R$) 
E 01 Incidéncia do FGTS euclusivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% 9$ 0,43 

E 02 
Incidência do FGTS enclusivamente sobre o periodo médio de afastamento 
superior aiS dias motivado por acidente do trabalho 

0.026% R$ 0,34 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,77 

Encargos Sociais (GRUPO F( 1 % Valor (R$( 
Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de 0,266% R$ 349 
calculo referente ao salario maternidade 

tOTAL GRUPO E 1 0,266% 1 R$ 3,49 

ITOTAL DE ENCARGOS 1 71602%  1 R$ 942,20 1 

SUBTOTAL 1 (REMUNERAÇAO • ENCARGOS SOCIAIS( 1 R$ 2.25806 1 

INSUMOS Valor (R$( 
Uniforme R$ 46,45 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas R$ - 

Materiais R$ - 

Valor a Titulo de Alimentação (R$ 18,000 21( 090% R$ 340.20 

Valor a Titulo de Locomoção ((bilhete único 02(0 21( - (6% saláriv( 70% MEDIA ATUAL R$ 196,11 
Beneficio Sccial Familiar 9$ 1300 
Crédito PIS/COFINS 

Total de lesamos R$ 595,16 

ISUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 o INSUMOS) 1 R$ 2.853,82 1 

ISUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 2 + BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS( 1 R$ 3.002,50 1 

1 KIUU I AIPiU OUUKt 5) 5'P I UMAMN I 5) Te 1 Valor (99( 
ISS 1 2,50% 1 9$ 82,33 

ICOFINS 1 5,20% 1 RI 171,35 1 
IPIS 1 113% 1 RI 37,21 1 
Total de Tributos 1 8,83% R$ 290,89 1 

ITOTAL MENSAL (SUBTOTAL 3 * TRIBUTAÇÃO( 1 R$ 3.293,39 1 

WS Serviços Terceirlaados ltda. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malins, 1120 - Ipirasiga - S5o ios4lsC - CEPt 88.111-310 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 
RECEPCÃO 44 HORAS SEMANAIS 

RECEPÇÃO - NITERÓI REGIÃO OCEÂNICA! VARAS PRÉDIO SECRETARIASÍNÚCLEO CÍVEU VARAS PRÉDIO FÓRUM! 

NÚCLEO FAMÍLIA, GUAPIMIRIM 1 E r DP, MAGÉ VILA INHOMIRIM, MAGÉ MARICÃ, SAQUAREMA, RIO BONITO, 

PINHEIRAL, ITATIAIA, NOVA FRIBURGO, TRÉS RIOS, MANGARATIBA, TERESÔPOLIS, CAMPOS DE GOYTACAZES 

Encargos Sociais (GRUPO A( % Valor (R$( 

INSS 20000% RS 26317 

FGTS 8000% R$ 10527 

SESI/SESC 1,500% R$ 19,74 

SENAI/SENAC 1,000% R$ 13,16 

P

AO 

INCRA 0200% RS 2,63 

SEBRAE 0,600% P9 7,90 

Salario Educação 2,500% R$ 32,90 

Riscos Ambientais do Trabalho - RATo FAP 2,9701 RS 39,06 

TOTAL GRUPO A 36,770% R$ 483,85 

Encargos Sociais (GRUPO D( % Valor (R$( 

Dai llncidênca dos encargos do grupo A sobre o grupo 8 7,991% P9 105,15 

TOTAL GRUPO D 7,991% R$ 105,15 

E 01 1 lncidêocia do FGTS excíasivamente sobre o aviso prévio indenizado 0,033% R$ 0,43 

602 ~
incidência do FGTS exclusivamerite sobre o periodo médio de afastamento 0,026% Rã 0,34 
superior a 15 dias motivado por acideote do trabalho 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,17 

FOI 
lncidéocia dos encargos do Grupo A sobre OS valores coostantes da base de 0.266% Rã 3,49 
calculo referente ao salarlo maternidade 

TOTAL GRUPO F 0,266% R$ 3,49 

[TOTAL DE ENCARGOS 1 71,602%  1 R$ 942,20 1 

ISUBTOTAL 1 (REMUNERAÇAO + ENCARGOS SOCIAIS( 1 R$ 2.259,06 1 

INSUMOS Valor (R$( 
Uniforme P5 46,45 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas AS - 

Materiais R$ 

Valor a Titulo de Alimentação (R$ 16,00021)090% R$ 340,20 

Valor a Título de Locomoção «bilhete único e 2)021) - )6% salário) 70% MEDIA ATUAL RO 196,11 
Benefício Social Familiar AO 13,00 
Credito PIS/COFINS  

Total de !nsamos R$ 595,76 

SUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 + INSUMOS( 1 R$ 2.853,82 

BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS % Valor (R$( 
LDI 3,00% RO 85,61 

Despesas Administrativas/Operacionais 2,21% AS 63,07 
Outras despesas 0,00% AS - 

Total de Bonificação e Outras Despesas 5,21% R$ 148,68 

SUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 2 e BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS( 1 R$ 3.002,50 

TRIBUTAÇAO SOBRE O FATURAMENTO % Valor (R$( 
ISS 2,00% AS 65,51 
COFINS 5,20% P5 170,42 
AIS 1,13% AS 37,00 

Total de Tributos 8,33% R$ 272,93 

[TOTAL MENSAL (SUBTOTAL 3 + TRIBUTAÇÃO) 1 R$ 3.275,43 1 

WS Serviços Terceirizados Uda. 

CNPJ: I0.581.285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malma, 1120- Ipiranga - 580 JoséfSC - CEP: 88.111-510 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 
GARÇOM 44 HORAS SEMANAIS 

CAPITAL 

Composição da Remuneração Valor (R$) 
Salá Be R$ 123900 

Adicion
rio

al
as  
de Periculosidade R$ - 

Adicional de Insalubridade R$ - 

Gratificação Encarregado R$ - 

total da Remuneração R$ 1.239,00 

Encargos Sociais (GRUPO A) % Valor (R$) 

AOl INSS 25,000% R$ 247.80 

A 02 FGTS 8000% R$ 99,12 

A03 SESI/SESC 1,500% P6 18,59 

A04 SENAI/SENAC 1,000% P6 12,39 

A 05 INCRA 0,200% R$ 248 

A.06 SEBRAE 0.600% R$ 7,43 

A.57 Salário Educação 2.500% R$ 30,98 

A58 Riscos Arnbientais do Trabalho - RAT a FAP 2,970% R$ 36,80 

TOTAL GRUPO A 36,770% RS 455,59 

Encargos Sociais (GRUPO B( % Valor (R$) 

801 3 Salário 8.333% R$ 103,25 

3,02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% RI 13767 

8.03 Aviso Previo Trabalhado 0,194% RI 2,41 

B.54 Auoilio Doença 1369% R$ 17,21 

BSS Acidente de Trabalho 0,333% P6 4,13 

806 Faltas Legais 0,277% RI 3,43 

807 Férias sobre Licença Maternidade 0,074% R$ 0,92 

908 IFérias sobre Licença Paternidade 0

1

021% RI 0,26 

TOTAL GRUPO 8 21,732% R$ 269,28 

Encargos Sociais (GRUPO C) % Valor (R$( 

Aviso Prévio Indenizado 0,417% RI 5,17 

ndenização Adicional 0,167% RI 2,07 

Indenização (rescisão sem lusta causa - multa de 40% do FGTS . empregados 

inicialmente contratados) 
3,200% 39,65 

r 

Indenização (rescisão sem Justa causa - multado 40% do FGTS - empregados 
iue soros substituidos) 

0,160% R$ 1.98 

Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 
- 

empregados inicialmente contratados) 
0,800% 

1  

P6 9,91 

006 
Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 

- 
empregados que substituidos) 

0,040% s 0,50 

TOTAL GRUPO C 4,784% 1R$ 59,28 

Encargos Sociais (GRUPO O) % Valor (R$( 

DO1 1 Incidénca  dos encargos do grupo A sobre o grupoS 7,991% il R$ 991 01 

TOTAL GRUPO D 7,991% 1 R$ 99,01 

Encargos Sociais (GRUPO E) % 1 Valor (R$( 

E 01 Incidénca do FGTS eoclusivamente sobre o aviso prevrc indenizado 0,033% R$ 0,41 

6.02 
Incidéncia do FGTS exclusivamente sobre o periodo médio de afastamento 
superior a 15 dias mofivado por acidente do trabalho 

0,026% P6 0,32 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 0,73 

Encargos Sociais (GRUPO F( % Valor (R$( 

Foi 
Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de 0,266% P6 3,29 
cálculo referente ao salário maternidade 

TOTAL GRUPO F 0,266% 1 R$ 3,29 

ITOTAL DE ENCARGOS 1 71,602%  1 R$ 887,18 1 

ISUBTOTAL 1 (REMUNERAÇÃO o  ENCARGOS SOCIAIS) 1 R$ 2.126,18 1 

INSUMOS Valor (R$( 
Uniforme RI 37,12 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas RI - 

Materiais R$ 43,40 

Valor a Tílulo de Alimentação (P6 18,00e21(a90% R$ 340.20 

Valor a Titulo de Locomoção ((bilhete único x2(021(- (6% salario) 70% MEDIA ATUAL R$ 199,33 
Beneficio Social Familiar RI 13,00 
Crbdito PIS/COFINS  

Total de Insumos R$ 633,05 

[SUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 e INSUMOS) 1 R$ 2.759,23 1 

SUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 20 BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS) 1 R$ 2.902,99 1 

TRIBUTAÇAO SOBRE O FATURAMENTO % Valor (R$) 
55 5,00% RI 163,70 
OFINS 5,20% RI 170,35 7 

015 1,13% RI 36,99 

total de Tributos 11,33% R$ 371,04 

WS Serviços TeroCirizados Ltda. 

CNPJ/ 10581.285/0001-55 - Rua Otto Júlio Malina, 1120 fpirânga - São José/SC - CEP: 88.111-510 
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ANEXO E - PLANILHA FORMAÇAO DE PREÇOS UNITARIOS 
GARÇOM 44 HORAS SEMANAIS 

CAPITAL 

Composição da Remuneração Valor (R$( 
Salário Base Rã 1 76538 
Adicional de Periculosidade R$ - 

Adicional de Insalubridade Rã - 

Gratificação Encarregado Rã - 

Totak'e Remuneração R$ 1.765,38 

Encargos Sociais (GRUPO A) 55 Valor (R$( 
NSS 20,000% R$ 353.08 

A02 FGTS 8,000% R$ 141,23 

A03 SESI/SESC 1,500% Rã 26,48 

A04 SENAI/SENAC 1,000% R$ 17,65 

A 05 INCRA 0,200% Rã 3,53 

k06 SEBRAE 0,600'k Rã 10.59 

A07 Salário Educação 2,500% Rã 44,13 

A.08 Riscos Ambientais do Trabalho RATo FAP 2,970% Rã 52,43 

'OTA1 '3RUPO A 36,770% RS 649,12 

Encargos Sociais (GRUPO B( % Valor (R$( 
601 130  Salário 8,333% R$ 147.11 

B02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% R$ 196.15 

603 Aoiso Previo Trabalhado 0,194% R$ 3,43 
Auoílio Doença 1,389% R$ 24,52 

605 Acidente de Trabalho 0,333% R$ 5,88 
806 Faltas Legais 0,277% Rã 4,89 
807 Férias sobre Licença Maternidade 0,074% Rã 1,31 

808 Férias sobre Licença Paternidade 0,021% Rã 0.37 

tOTAL GRUPO B 21,732% R$ 383,66 

Encargos Sociais (GRUPO C( % Valor (R$( 
2,01 Aviso Previo Indenizado 0,417% R$ 7,36 

Indenização Adicional 0,167% R$ 2,95 

Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS - empregados 
nicialmente contratados) 

3.200% R$ 56,49 

r02 

Indenização (rescisão sem justa causo - multa de 40% do FGTS - empregados 
que serão substituidos) 

0,160% Rã 2,82 

Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS 
- 

empregados inicialmente contratados) 
0,800% Rã 14,12 

C06 
Indenização (rescisão sem usta causa - contribuição de 10% do FOTO- 
empregaos que substituidos) 

0,040% Rã 

~~.4~.j TOTAL GRUPO C 4,784% R$  

Encargos Sociais (GRUPO D( 55 Valor (R$( 
13.01 1 Incidéncia dos encargos do grupo A sobre o grupo B 7,991% R$ 141,07 

TOTAL GRUPO D 7,991% R$ 141,07 

Encargos Sociais (GRUPO E) % Valor (R$( 
E01 Iricidéncia do FGTS exclusivamente sobre o avise prévio indenizado 0.033% Rã 058 

E/O 
lncidérrcia do FGTS eoclusivamente sobre o periodo mddio de afastamento 
superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 

0.026% Rã 0,46 

TOTAL GRUPO E 0,059% R$ 1,04 

Encargos Sociais (GRUPO F( 1 55 Valor (R$( 

Incidéncia dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de 
0.266% Rã 4.69 

TOTAL GRUPO F 1 0,266% R$ 4,69 

ITOTAL DE ENCARGOS 1 71,602% R$ 1.264,03 1 

SUBTOTAL 1 (REMUNERAÇÃO. ENCARGOS SOCIAIS) 1 R$ 3.029,41 1 

INSUMOS Valor (R$) 
Uniforme Rã 33.62 
Depreciação de Equipamentos/Ferramentas Rã - 

Materiais R$ - 

Valor a Titulo de Alimentação (Rã 18,00021)090% R$ 340,20 
Valor a Titulo de Locomoção ((bilhete único 02)021) - (6% salário) 70% MEDIA ATUAL R$ 177,23 
Beneficio Social Familiar R$ 13,00 
Grédito PIS/COFINS 

Total de lesamos R$ 564,05 

ISUBTOTAL 2 (SUBTOTAL 1 + INSUMOS( 1 R$ 3.5,4j 

ISUBTOTAL 3 (SUBTOTAL 2+ BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS) 1 R$ 3,780,68 1 

PIO 1,13% 1 R$ 48,17 
Total de Tributos 11,33% 1 R$ 483,21 

ITOTAL MENSAL (SUBTOTAL 3+ TRIBUTAÇÃO) 1 R$ 

 

WS Serviços Terceirinados Uda. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55. Rua Otto Júlio Malirta, 1120- Ipiranga - São Josá/SC - CEP: 88.111-510 
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Material de Limpeza Unidade Qtde Valor Unitário Valor Mensal 

Detergente Litro 84 R$ 102 R$ 85,68 

Esponja Unidade 58 R$ 0,25 R$ 14,50 

Pasta Unidade 42 R$ 2,75 R$ 115,50 

Esponja de ação pacote c/08 Pacote 30 R$ 130 R$ 39,00 

Pano de chão Litro 40 R$ 0,50 R$ 20,00 

Vassoura Unidade 12 R$ 2,50 R$ 30,00 

Rodo Litro 12 R$ 3,50 R$ 42,00 

Mexedor de café Caixa 8 R$ 3,51 R$ 28,08 

Pano multiuso tipo perfex pacote c/06 Pacote 42 R$ 3,25 R$ 136,50 

Coador Unidade 6 R$ 8,33 R$ 49,98 

Coador - 10 litros Unidade 6 R$ 5,00 R$ 30,00 

Pano de prato Unidade 60 R$ 0,50 R$ 30,00 

Desengordurante multiuso de cozinha Litro 56 R$ 3,25 R$ 182,00 

Cloro Galão de 5 Litros 10 R$ 2,97 R$ 29,70 

Saco de lixo pacote com 100 unidades Pacote 7 R$ 5,00 R$ 35,00 

Valor Mensal R$ 867,94 

Valor Mensal / copeira R$ 43,40 

\\ 
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wg 
Serviço, Terceiflzodoi 

UNIFORMES  

RECEPÇÃO QTDE ANO UNIT TOTAL 
Terno feminino ou masculino  6  R$ 40,00 R$ 240,00 

Camisa social  6  R$ 14,00 8$ 84.00 

Cinto de couro  4  Rã 5,00 R$ 20,00 

Meia em algodão (par) $  Rã 2,50 Rã 15,00 

Sapato preto  8$ 25,00 Rã 100,00 

Máscara de proteção (COVID-19)padronizadas 48 
- 

R$ 1,00 R$ 48,00 

Álcool em gel 70% 12 R$ 4,20 
- 

R$ 50,40 
PREÇO TOTAL R$ 55740 

VALOR UNITARIO POR COLABORADOR R$ 4645 

UNIFORMES 
COPA QTDE ANO UNIT TOTAL 

Camisa branca em algodão de meiamanga com gola e bolso  8 Rã 14,00 Rã 11200 

Calça comprida social, tecido oxford, com bolsos latearia e traseiros com cós de elástico ou cinto comum 6 Rã 13,00 R$ 78,00 

Avental  6  R$ 7,00 Rã 42,00 

Meia em algodão (par)  6  R$ 2,50 Rã 15,00 

Sapato preto 4  R$ 25,00 Rã 100,00 

Máscara de proteção )C0VID-19)padronizadas 48 R$ 1,00 R$ 4800 

Álcool em gel 70% Litro 12 
- 

Rã 4.20 Rã 5040 
PREÇO TOTAL   R$ 445,40 

VALOR UNITARIO POR COLABORADOR  R$ 3712 

UNIFORMES  

GARÇOM QTDE ANO UNIT TOTAL 
Camisa branca em algodão de mangacom gola e bolso 8 Rã 1400 Rã 11200 

Calça comprida social, tecido oxiord com bolsos latearia e traseiroa com cos de elástico ou cinto comum 6 8$ 1300 Rã 78,00 

Meia em algodão (par)  6 8$ 2,50 8$ 15,00 

Sapato preto  4 R$ 25,00 Rã 10000 
Mascara de proteção )COVlD-19(padronizsdvs 48 Rã 1, 00 Rã 4800 

Alcool em gel 70% litro 12 , R$ 4,20 Rã 5040 
PREÇO TOTAL R$ 403,40 

VALOR UNITARIO POR COLABORADOR R$ 33,62 

WS Serviços Terceirizados Ltcia. 
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íg 
Serviçoi Tcrceutizado, 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÉDIO DE RECOLHIMENTO DE PIS 

MÊS 
FATURAMENTO MENSAL 

CONTRIBUIÇÃO APURADA 

5 

CRÊDITO DESCONTADO 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA 

- 

C) 

PERCENTUAL 

EFETIVO 

E=D/A 

out/19 R$ 5904451 R$ 974,20 R$ 64093 R1 33 27 0,56 o 

nov/19 R$ 6064967 ES 1,000,68 R$ 531,26 R$ 469.42 0.77% 

dezl19 ES 127.052,55 R$ 2.096,06 ES 1.30389 ES 792,17 0,62% 

jan/20 ES 86.746,73 R$ 1.431,27 R$ 378,52 ES 1.052,75 1,21% 

fev120 E$ 100.369,24 E$ 1.656,04 R$ 291,80 R$ 1.364,24 1,36% 

mar120 R$ 103 328,49 R$ 1.704,86 R$ 598,14 R$ 1.106,72 1,07% 

abr/20 ES 103.042,97 R$ 1.700,15 E$ 374,66 ES 1.325,49 1,29% 

mai/20 R$ 102.490,41 R$ 1.691,04 R$ 351,40 E$ 1.339,64 1,31% 

jun/20 ES 103.049,86 ES 1.700,27 R$ 349,39 R$ 1.350,88 1,31% 

jul/20 R$ 547.390,60 R$ 9.031,43 ES 4.338,21 ES 4.693,22 0,86% 

ago/20 R$ 740.859,24 R$ 12.223,59 ES 3.333,95 ES 888964 1.20% 

set/20 R$ 960 625,64 R$ 15849,72 R$ 360535 R$ 12,244,37 1,27% 

Percentual médio do período 113% 

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÉDIO DE RECOLHIMENTO DE COFINS 

MÊS 
FATURAMENTO MENSAL 

CONTRIBUIÇÃO APURADA 

B 

CRÉDITO DESCONTADO 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA 

C) 

PERCENTUAL 

EFETIVO 

E=D/A 

outi19 R$ 5904451 R$ 4487,35 R$ 295218 R$ 1 53517 2 b0/o 

nov/19 R$ 60.649,67 R$ 4.609,34 R$ 2.447,02 ES 2 162,32 3,57% 

dez/19 R$ 127 052,55 R$ 965567 ES 6005,80 R$ 3649,87 2,87% 

jun/20 E$ 86 746,73 R$ 6 592 70 R$ 1 743,48 E$ 4.849,22 5,59% 

fevl20 ES 100.369,24 ES 7628,01 ES 1 344,05 R$ 6.283,96 6,26% 

marl20 ES 103 328,49 R$ 7.852,92 R$ 2.755,07 R$ 5.097,85 4,93% 

abrl20 R$ 103.042,97 E$ 7831,22 E$ 1.725,69 E$ 6105,53 5,93% 

mai/20 R$ 102.490,41 ES 7789,23 ES 1.618,56 ES 617067 6,02% 

jun/20 R$ 103.049,86 ES 7831,75 ES 1.642,33 ES 6189,42 6,01% 

jul/20 ES 547.39060 ES 41.601,33 ES 19982,04 ES 21.619,29 3,95% 

ago/20 R$ 740.85924 ES 56.30489 ES 15356,37 R$ 40.948,52 5,53% 

setl20 ES 96062564 R$ 73.007,06 R$ 16.606,45 R$ 56.400,61 5,87% 

Percentual médio do período 5,20% 
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, Tevc.i,êzod., 

tem % Memória de Cálculo Fundamento 

A. 01 - INSS 2000% - AS 22, Inciso 1, da Lei n 06.212/91 

FGTS 8,00% - AS 15, Lei ri 8.030190 e AS. 

SESIISESC 1,50% - AS. 3°, Lei ri ° 8.036190 

SENAI/SENAC 1,00% - Decreto n°2 318/86 

INCRA 0,20% - Lei ri 7.787189 e DL n°1146/70 

SEBRAE 0,60% - AS 8°, Lei ri,-  8.029/90 e Lei n 087 043/82 

Sal. Educação 2,50% - AS 3°, Inciso 1, Decreto ri °87.043/82 

A.08 - Riscos Ambientais do Trabalho (RAT 3%) o FAP 2,97% - Regulamento da Previdénciagocial e o Decreto n°6.957/2009 

TOTAL  

em Percentual Memoria de Cálculo Fundamento 

.01 - 13° Salário 8,33% [(1/12(0100] = 8,333% AS 7°, VIII, CF/88 

02-Férias+ 1/3 11,11% {](1+1/3(/12]x100)=11,111% AS 7°, XVII, CF/88 

03-Aviso préviotrab.' 0,19% {[)7/30(/12]xl00)ul0%=0,19% AS 7°, XXI, CF/88, 477.487 e 491 CLT 

04 -Auo Doença ° 1,39% )](5130(/12)o100)=1,389% AS. 59 a 64 da Lei n°8213/91 

05-Acidente detrab ° 0,33% )[(15/30)/12]°0,08)o100=0,333% AS. 19 a 23 da Lei n,° 8213/91 

Faltas legais(4) 0,28% {](1/30)/12)o100)=0,277% AS 473 da CLT 

Ferias s/ lic. matern.)5) 0,07% ](0,1111o13,0200,333(o100]0,074% - 

Lic Patem:dade(6( 0,02% )])5/30(/12]x0,015)o 100 0,021% AS. 7°, XIX, CF/88  e 10, 1°, da CLT 

OTAL 21,73% 

1 Percentual relativo a contrato de 12 (doze) meses, multiplicado por um percent uai de ocorréncia de 10%. 
Estimativa de 5 (cinco) dias de licença p/ano p1 8% (oito por cento) dos funcionários. 
Estimativa de 1 (uma) licença de 15 (quinze) dias plano p1 8% (oito por cento) dos funcionários 
Estimativa de uma auséncia justificada p1 ano p1 50% (cinquenta por cento) dos funcionários 

S. Estimativa de 2% (dois por cento) dos funcionários usufruindo a 4 (quatro) meses da licença plano 
6. Estimativa de 1,5% (um virgula cinco por cento) dos funcionários usufruindo 5 (cinco) dias da licença plano 

tem Percentual Memoria de Cálculo Fundamento 

C.01 - Aviso prév 0,42% )]0,05e(1/12(]e100)0,417% AS. 7°, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 

Iden Adic:ona12 0,17% ]0,020(1/12(]0100=0,167% AS. 9° da Lei n.° 7,238/84 

Iden. 40% FGTS(100%(3 3,20% (1o0,40o0,08x100(=3,200% Leis n.°s 8.036/90 e 9491/97 

e 04- Ideo. 40% FGTS(5%(4 0,16% (0,05o0,40u0,08u100)0,160% Leis n°s 8.036/90 e 9491/97 

C 05- Iden. 10% FGTS(100%)5 0,80% (lo0,10o0,08o100(0,800% Lei Complementar ri ° 110/01 

C.06 - Iden. 10% FGTS(5%(6 0,04% (0,05v0,10v0,08 o 100) Lei Complementar n.° 110/01 

Total 4,70%  

(l)Estimativa de 5% (cinco por cento) dos funcionários substituidos durante a oigéncia do contrato. 
(2)Estimativa de 2% (dois por cento) dos funcionários serão demitidos na situação em que devem receber a indenização adicional. 
)3)Considerando que todos os funcionários serão demitidos no final do contrato. 
)4)Estimatioaa de 5% (cinco por cento) dos funcionários substituidos durante a vigéncia do contrato. 
)5)Corisiderando que todos os funcionários serão demitidos no final do contrato. 
(6)Estimativa de 50/. (cinco por cento) dos funcionários substituidos durante a vigéncia do contrato 

tem Percentual Memoria de Cálculo Fundamento 

O 01- Enc. deAo B 7,99% 

Total 799% 

Item Percentual Memoria de Cálculo Fundamento 

E 01 - Inc. FGTS s/ av prev ind 0,03% A 02oC.01 (0,08o0,00417)01000,533% A Súmula ri 305 do TST 

E.02 - FGTS s/ ufast sup 15 d p/ acid. Trabalho 0,03% (0,08o0,0033o100(=0,026% - 

Total 0,06% 

ltem Percentual Memoria de Cálculo Fundamento 

FOi - Inc ano Ao/ sal.Matern 0,27% (39,800% o 13/124/12 - 

Total 0,27% 

dias durante o ano O percentual do FGTS (8%) será aplicado somente sobre os 15 dias restantes do afastamento, porque os 15 primeiros dias jã foramcalculados no item B.05 
Cálculos do Grupo F 
FOi - Encargos do Grupo A sobre salário maternidade 
FOi = (Encargos Grupo A) o (Salário * 13°/12) 04/12 02%. em que: 
Encargos do Grupo A = 0,39800, Salário O 13° = 13 salários, 
12 = número de meses em um ano, 
4/12 = penado de 4 meses de licença em um ano, 
2% = Estimativa de que 2% dos funcionários usufruirão da licença maternidade de 4 meses em um ano FOi = 0,398000(13/12(u )4/12(u (2/100) =0,287% 
Bonificação e Outras Despesas 
Para rins duEslimativa da Defensaria Pública do Estudo do Ria de Janeiro, o LDI - Lucro e Despesas Indiretas, incluindo todos os impostas e contribuiçõesnãn repercutiveis, incidentes sobre o total da 

Remuneração * Encargos Sociais * Insumos, é definido em 10%, enquanto as despesasadministralivas/operacionais é estabelecido em 5%, lolalizando 15%, 
Tributação 
Os tributos )ISS, COFINS e PIO) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Real A empresa deve elaborar sua proposta e, porconseguinte sua planilfia com base no regime de tributação ao qual 
eslarã subme !do durante a eoecução do contrato.  
Cálculo. 
([Total (Remuneração v Encargos Sociais lesumos) * Total (Bonificação e Outras Despesas)] o [1-)COFINS v PIO v ISS(]/100]} o Alíquota 
As propostas de preços deverão ser apresentadas comas planulhas decomposição de preços, sendo desclassificadas aquelas que ultrapassarem ospercenluais máoimos estabelecidos nesta memdniade cálculo 
que é paSe integrante do edital 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ000544/2020 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/04/2020 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR013716/2020 
NÚMERO DO PROCESSO: 13041 106989/2020-81 
DATA DO PROTOCOLO: 17/04/2020 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediadOr/.  

SINDICATO DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO, CNPJ n. 34037 150/0001-91, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO COSTA GARCIA; 

E 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO 
RIO DE JANEIRO-RJ, CNPJ n. 34.273029/0001-69, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). 
MANOEL MARTINS MEIRELES; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010  de março de 

2020 a 28 de fevereiro de 2021 e a data-base da categoria em 010  de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores nas 
Empresas de Asseio e Conservação, com abrangência terntorial em Rio de Janeiro/RJ. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA 

O piso salarial da categoria profissional, a partir de 10  de Março de 2020, será no valor de ES 1.239,00 (um 
mil e duzentos e trinta e nove reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados abaixo relacionados terão os salários que se seguem: 

1 1-AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.239,00 1 

AUXILIAR DE COZINHA 1.239,00 

AUXILIAR DE EMBALAGEM 1.239,00 

AJUDANTE DE ARMAZÉM 1.239,00 

AUXILIAR DE DEDETIZAÇÃO 1.239,00 

AUXILIAR DE LIMPEZA 1.239,00 

AUXILIAR DE PORTARIA 1.246,68 

AUXILIAR DE ALMOXARIFE 1.315,86  

AUXILIAR DE JARDINAGEM 

AUXILIAR DE PRODUÇÃO 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 

AGENTE DE SEGURANÇA TRABALHISTA 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

AGENTE ADMINISTRATIVO/DIGITADOR 

ALMOXARIFE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PLENO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SENIOR 

ALPINISTA PREDIAL 

ALPINISTA INDUSTRIAL 

COPEIRA 

CONTINUO/MENSAGEIRO 

COZINHEIRA .-. 

CHEFE DE COZINHA 

CHEFE DE DEPARTAMENTO OU SEÇÃO 

DEDETIZADOR SEM MOTO 

• DEDETIZADOR COM MOTO 

ENCARREGADO 

- ESCRITURÁRIO DATILÓGRAFO 

- ENFERMEIRA SUPERVISORA DE HIGIENIZAÇÃO 

- FAXINEIRA 

- GARÇOM 

- INSPETOR DE SERVIÇOS 

- JARDINEIRO 

- LIMPADOR 

- LIMPADOR DE VIDRO 

- LIMPADOR DE CAIXA D'ÁGUA 

- LIMPADOR DE FACHADA COM RAPEL 

- MAQUEIRO  

1.315,86 

1.315,86 

1.239,00 

1.536,71 

1.520,24 

1.529,90 

1.765,38 

1.444,48 

1.674,43 

1.913,31 

1 .984,48 + periculosidade 

2.214,55 + periculosidade 

1.239,00 

1.239,00 

1.683.71 

1.836,76 

2.533,47 

1.412,95 

1.473,39 

1.547,53 

1.773,41 

3.163,23 

1.239,00 

1.765,38 

1.838,56 

2.031.18  

1.239,00 

1.239,00 + periculosidade 

1.239,00 

1.578,80 + periculosidade 

1.239,00 

o 



MONTADOR/REMANEJADOR 

MANOBRISTA 

OPERADOR DE CFTV 

OPERADOR DE COPIADORA 

OPERADOR DE ROÇADEIRA 

OPERADOR DE MICROTRATOR 

OPERADOR DE MOTO SERRA 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA 

OPERADOR DE MÁQUINA LIMPEZA TRIPULADA 

PORTEIRO/VIGIA/ZELADOR 

RECEPCIONISTA 

RECEPCIONISTA PLENO (BILINGUE) 

RECEPCIONISTA SENIOR (TRILÍNGUE) 

SERVENTE 

SUPERVISOR 

TRAMITADOR DE DOCUMENTOS 

TRICICLISTA 

1.239,00 

1.315,86 

1.239,00 

1.239,00 

1.315,86 + periculosidade 

1.315,86 + periculosidade 

1.315,86 + periculosidade 

1.604,74 

1.447,45 

1.373,02 

1.315,86 

2.11 8,27 

2.555.67 

1.239,00 

3.163,23 

1.239,00 

1.258,66 

PARÁGRAFO SEXTO: JOVEM APRENDIZ - Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho - TST, no 
Acórdão 0000076-64 2016.5.10.0000, de 11/4/2017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho 
pudessem, à luz do artigo 71, inciso XXVI, da Carta Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção 
á realidade do setor, sem, entretanto, convencionar qualquer tipo de regra de inobservãncia da reserva legal 
de vagas, e com base na prevalência da autonomia da vontade coletiva, previsto na Lei 13.467/17, os 
Sindicatos Convenentes acordam que o piso salarial do jovem aprendiz, a partir de 11  de Março de 2020, 
será de R$ 1.045,00 (Hum mil e quarenta e cinco reais), convertido em salário/hora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As empresas prestadoras de serviços de asseio e conservação deverão aplicar o 
percentual de aprendizagem de 5%, previsto no art. 429 da CLT, sobre todas as funções que demandarem 
formação profissional. 

PARÁGRAFO OITAVO: Para efeito de enquadramento de função ao que demanda formação técnico-
profissional metódica, prevista no artigo 429, da CLT, e consequente estabelecimento de cálculo de 
percentagem de que trata o art 48, do Decreto n° 9 579, de 22 de novembro de 2018, entender-se-á por 
formação técnico profissional metódica para os efeitos do contrato de aprendizagem as atividades teoncas e 
práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas em ambiente 
de trabalho, realizada por meio de programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a 
orientação e a responsabilidade de entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica 
estabelecidas no art.50 do Decreto 9.579/1 8. 

PARÁGRAFO NONO: As empresas, diante da impossibilidade comprovada na contratação de jovem 
aprendiz, seja através de processos de recrutamento, anúncios em jornal, entre outros meios de 
recrutamento ou pela insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o art 55 do Decreto 9 579/18, 
poderão, ainda, como forma alternativa de atender o aspecto social do parágrafo anterior, efetivar a 
contratação de jovens de 18 a 24 anos para prestarem serviços de asseio e conservação, com condições 
Iaborais e regime normal de trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os Sindicatos convenentes acordam que nos contratos de prestação de serviço, 
com jornada intermitente e/ou temporária, por sua natureza transitória, as empresas ficarão dispensadas do 
cumprimento das cotas de aprendizagem e pessoa com deficiência (pcd). 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ficam excluídas da cota as funções que demandem, para o seu 
exercício, habilitação profissional de nivel técnico ou superior, ou, ainda, as funções que estejam 
caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, de acordo com o art.51, §10  do 
Decreto 9.579/18, bem como as funções relacionadas no parágrafo primeiro da cláusula terceira da 
presente convenção coletiva de trabalho, que podem sofrer com incidências de periculosidade, 
insalubridade, jornadas noturnas e possível rotatividade, em função dos términos dos contratos 
terceirizados das empresas, e também por não demandarem formação profissional, por conseguinte, não 
existir cursos de aprendizagem, além de ser trabalho que não proporciona aos jovens uma formação 
profissional metódica, de complexidade progressiva, de forma a facilitar o posterior acesso do aprendiz ao 
mercado de trabalho, conforme jurisprudência - processo 0101447-71.2017.5.01.0005, 51  Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro e Recurso de Revista n° TST-RR-191-51 .2010.5.03.0013, de 06/08/2014. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sobre o total de empregados cujas funções demandem formação 
profissional, conforme acima descrito, devem ser excluidos os empregados afastados pelo INSS, para 
prestação de serviços militar, ou outros motivos previstos em lei, que suspendam ou interrompam os 
contratos de trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Considera-se "Recepcionista Pleno', inclusive para fins dessa 
cláusula, o trabalho de recepção em geral, podendo ter curso técnico e/ou serviços bilingue. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Considera-se "Recepcionista Senior", inclusive para fins dessa cláusula, 
o trabalho de recepção em geral, podendo ter curso técnico e/ou serviços trilíngue 

CLÁUSULA QUARTA - AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA - LEI N°.13467117 

Os Sindicatos convenentes estipulam as condições de trabalho previstas neste instrumento normativo em 
consonáncia com as regras introduzidas no ordenamento jurídico pela Lei n°. 13467/17. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

Todos os valores mencionados anteriormente serão válidos para aplicação a partir de 10  de Março de 2020 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os empregados que já percebam salários superiores aos pisos 
estabelecidos na presente cláusula, permanecerão com os mesmos salários de 2019, a partir de 
Março/2020, não podendo perceber piso salarial inferior ao da sua função previsto na tabela acima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O "limpador de vidro" só terá direito a receber o adicional de periculosidade, nos 
casos em que o empregado efetivamente executar serviços de limpeza de vidros em andaimes, numa altura 
superior à 2,5m (dois metros e meio). 

PARÁGRAFO QUARTO: Considera-se Digitador", inclusive para fins desta cláusula, o trabalho exclusivo 
em processamento eletrônico de dados, respeitados os limites legais. 

PARÁGRAFO QUINTO: Para os empregados que prestam serviços ãs empresas representadas pelas 
partes convenentes, e que percebam salários superiores a R$5.000,00 (cinco mil reais), permanecerão com 
os mesmos salários de 2019, a partir de 10  de Março de 2020. 

o 



CLÁUSULA QUINTA - DATA DO PAGAMENTO 

A empresa que não efetuar o pagamento dos salários dos seus empregados até às 16:00 horas do quinto 
dia útil do mês subsequente, pagará os salários e respectivas vantagens, acrescidos de multa de 2% (dois 
por cento), mais um dia de salário por dia de atraso 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito de pagamento de salário, exclusivamente, o sábado não será 

considerado dia útil. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - DEMAIS FUNÇÕES TÉCNICAS E DE LIDERANÇA 

As demais funções técnicas e de liderança não mencionadas neste documento, perceberão como piso mínimo, o 
mesmo piso salarial do encarregado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As outras funções que não exercerem posição de liderança e que não tenham qualificação 

técnica-profissional, receberão o piso salarial da função de servente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRA - CHEQUE 

As empresas comprovarão o pagamento do salário por meio de contra-cheque, discriminando, além do salário 
profissional, as horas extras, os adicionais, os benefícios e descontos efetuados, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas que efetuarem o pagamento de salário através de crédito e/ou depósito 
em conta corrente bancária, e/ou cartão salário, e/ou outra modalidade eletrônica de crédito, ficam desobrigadas de 
colher a assinatura do empregado, valendo como prova de pagamento, o comprovante de depósito ou extrato da 

conta corrente ou, ainda, o extrato da conta corrente eletrônica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas disponibilizarão os contra-cheques até 30 (trinta) dias após o efetivo 
pagamento do salário, com as discriminações das verbas salariais. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBSTITUIÇÕES 

O empregado admitido para substituir um demitido, receberá salário igual ao empregado de menor salário 
do mesmo cargo ou função, não considerando vantagens pessoais, conforme Instrução Normativa no  01 do 

TST 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DE ADICIONAIS E DESCONTOS 

As partes convenentes acordam que, devido às peculiaridades do setor económico, as horas extras, 
adicional noturno, faltas e atrasos ocorridos no mês, poderão ser processados na folha de pagamento do 
mês seguinte ao da respectiva ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EMPREGADOS ADMINISTRATIVOS OU OPERACIONAIS 

Para os empregados administrativos ou operacionais que exerçam funções que não foram citadas no 
Parágrafo Primeiro, da Cláusula Terceira, permanecem os salários fixados pela CCT de 2019, a partir de 11  

de Março de 2020, observando-se o Parárafo Quinto da Cláusula Terceira 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurado que nenhum empregado poderá receber salário inferior ao piso 

de sua categoria profissional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em função da tipicidade do segmento de prestação de serviços terceirizados, os 
Sindicatos Convenentes resolvem adotar a súmula 374, do TST, acordando que empregado integrante de 
categoria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em 
instrumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O salário dos empregados administrativos ou operacionais, admitidos apos a 
última correção salarial da categoria, será atualizado na subsequente revisão, proporcionalmente ao 
número de meses a partir da data de admissão, conforme Ad. 60  da Lei 7.238/84 (CLT), respeitando-se a 
regra da irretroatividade dos pisos salariais estabelecidos no Parágrafo Primeiro, da Cláusula Terceira, do 
presente Instrumento Normativo. 

PARÁGRAFO QUARTO São considerados como cargo de confiança, à luz do presente pacto normativo, 
os gerentes, chefes de departamentos e coordenadores, ainda que assinem folha de ponto. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Fica, desde já, ajustado que o décimo terceiro salário poderá ser pago em 2 parcelas, sendo a primeira no dia 30/11 
e a segunda no dia 20/12 ou, altemativamente, em uma única parcela, a ser efetuada irnpreterivelmente até o dia 

15/12. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas poderão, ainda, pagar em 4 parcelas mensais (setembro/20, outubro/20, 
novembro/20 e dezembro/20) o décimo terceiro salário, desde que seja complementado o seu valor integral até o 

dia 20 de Dezembro. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GRATIFICAÇÃO DE ENCARREGADOS 

Os encarregados receberão mensalmente um percentual mínimo, calculado sobre o Piso Salarial da 
Categoria Profissional de Servente, conforme previsto na Cláusula Terceira, a título de gratificação, na 
seguinte forma: 

a) de 16 a 30 empregados. 25% (vinte e cinco por cento) 

de 31 a 60 empregados: 30% (trinta por cento) 

acima de 61 empregados 40% (quarenta por cento) 

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LiDERES DE TURMA 

Responsáveis por grupos de até 15 (quinze) empregados, serão considerados lideres de turma e farão IU5 a uma 
gratificação mensal de 15% (quinze por cento) do Piso Salarial da Categoria Profissional de Servente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aqueles que até a presente data estiverem exercendo o cargo de encarregado, 
mesmo com até 15 (quinze) empregados, permanecerão como encarregados e farão jus ao piso de encarregado, 
como previsto no parágrafo primeiro, da Cláusula Terceira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os lideres de turma que permanecerem na função por mais de 6 (seis) meses, 
passam a serem efetivados na mesma, não podendo mais serem rebaixados. 

9. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRIÊNIO 

Os Sindicatos convenentes acordam que não há mais gratificação mensal, a título de triênio, desde 11  de 
Outubro de 2008, respeitando-se, no entanto, as condições convencionadas até 30 de Setembro de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PERICULOSIDADE 

As empresas obrigam-se ao pagamento do adicional de periculosidade, de acordo com a lei ou decisão 
judicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As gratificações pertinentes à Insalubridade e Periculosidade não se incorporarão ao 
salário, e serão devidas enquanto o empregado estiver exercendo a função que demande esse benefício. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS 
PRÊMIOS 

Na prestação de serviços extraordinários, as horas extras serão pagas com acréscimo de 50% (cinqüenta 
por cento), e as trabalhadas nos domingos e feriados com acréscimo de 100% (cem por cento), ambos 
calculados sobre a hora normal. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO 

As horas efetivamente laboradas no período compreendido entre 22:00 e 05,00 horas serão remuneradas 
com adicional de 20% (vinte por cento) incidente sobre o salário base do empregado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho para todos os empregados, nas horas efetivamente 
laboradas no período entre 22 00 horas e 05:00 horas, será computada como 52 minutos e 30 segundos, 
conforme preceitua o parágrafo primeiro, do Art. 73, da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As horas que ultrapassarem o período compreendido entre as 22:00 horas e 
5:00 horas, não serão remuneradas com o adicional noturno previsto no caput 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INSALUBRIDADE 

Fica concedido aos empregados que exerçam as funções de limpeza, limpador, serventes, auxiliares de 
serviços gerais ou faxineiras, recepcionistas e demais empregados administrativos ou operacionais, um 
adicional de insalubridade, calculado de acordo com o Piso Salarial da Categoria Profissional de Servente, 
desde que o laudo do SESMET das empresas prestadoras de serviços considere os respectivos locais 
insalubres, na forma abaixo: 

20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade, Grau Médio, para os empregados supracitados que 
exerçam suas funções em hospitais, casas de saúde e ambulatórios; 

40% (quarenta por cento) de adicional de insalubridade, Grau Máximo, para os empregados supracitados 
que exerçam suas funções em leprosários, hospitais para tratamento do cáncer, sanatórios para tratamento 
de tuberculose, AIDS, e dentro das lixeiras dos prédios e/ou condomínios, além de dedetizador, imunizador 
e calafate. 

o adicional de insalubridade previstos nas letras "a e b" do caput, somente serão alteradas mediante 
laudo pericial expedido por árgão de segurança e medicina do trabalho vinculado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, podendo o mesmo ser acompanhado de um profissional indicado pelo Sindicato Laboral 
convenente 

PÁRAGRAFO ÚNICO: Não fará Jus ao adicional de insalubridade o manuseio de produtos de limpeza 
predial, acondicionamento e transporte em lugar especifico de sacos de lixo e lixeiras, eis que são 
atividades inerentes à função. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

/ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRÉMIOS E GRATIFICAÇÕES 

As gratificações pagas com habitualidade por mais de 6 (seis) meses consecutivas, excetuando-se, neste 
caso, as gratificações de insalubridade e periculosidade, bem como aquelas previstas nos parágrafos 
seguintes, incorporar-se-ão ao salário para efeito do pagamento das férias, décimo terceiro salário e FGTS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As importâncias, ainda que habituais, pagas à titulo de ajuda de custo, o auxílio-
alimentação, vedado o seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prémios e abonos não integram a 
remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de 
incidência de encargo trabalhista e previdenciário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador, em forma 
de bens, serviços ou valor em dinheiro, a empregado, grupo de empregados ou terceiros vinculados à sua 
atividade econômica em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas 
atividades. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

As empresas ficam obrigadas a conceder um auxilio alimentação ou refeição no valor de R$ 18,00 (dezoito 
reais), por dia, considerando-se os dias efetivamente trabalhados no mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados que laborarem até 4 (quatro) horas, para complementação da 
jornada normal de trabalho semanal, prevista no Ad. 70, XIII, da Constituição Federal, não farão jus, 
especificamente naquele dia, ao recebimento do auxilio previsto no caput da presente cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para evitar a incorporação deste beneficio ao salário, as empresas terão o 
direito de descontarem dos empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a 10% (Dez 
por cento) do valor total do auxilio concedido no mês de competência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantão, receberão o 
respectivo auxílio somente para os dias efetivamente trabalhados. 

PARÁGRAFO QUARTO: A concessão do auxílio alimentação ou refeição não será obrigatória se a 
empresa contratante franquear, sob qualquer condição, as refeições aos trabalhadores das empresas 
prestadoras de serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica facultado às empresas a concessão de auxilio alimentação ou refeição em 
valores superiores ao previsto no caput, seja em virtude de exigência de contrato de prestação de serviços 
ou por mera liberalidade do empregador. 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica facultado às empresas, com a respectiva anuência do empregado, a 
concessão do intervalo de 30 minutos para intervalo e/ou refeições nos moldes da Lei 13467/2017. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - VALE - TRANSPORTE 

As empresas ficam obrigadas a conceder o Vale-Transporte, na forma pactuada abaixo 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o 
desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da lei. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais, por 
qualquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao recebimento do benefício 
do vale transporte, por inexisténcia de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho, 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o 
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica 
autorizado ás empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento 
do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do beneficio. 

PARAGRAFO QUARTO: O desconto legal do complemento do vale-transporte, conforme previsto no 
parágrafo terceiro, da presente cláusula, será limitado ao valor creditado. 

PARAGRAFO QUINTO: No caso de extravio, perda e dano do cartáo magnético de vale transporte, o 
empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo. 

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver o saldo não 
utilizado de vale transporte na rescisão do contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A declaração falsa ou uso indevido do vale - transportes constituem falta grave, 
sujeito à demissão por justa causa 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - BOLSAS DE ESTUDOS 

As empresas poderão efetuar convênio junto ao MEC, para obter o benefício do Salário Educação para 
seus empregados, devendo comunicar aos mesmos sobre a abertura de convênio e de como devem 
inscrever-se para recebimento do respectivo beneficio 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As empresas comprometem-se a proceder ao desconto, em folha de pagamento, da quantia de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) por empregado, a partir de 01 de Maio de 2020, conforme determinado na Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 01/02/2020, dos empregados da categoria, para a manutenção do Plano de 
Assistência Médica, extensiva a cobertura aos dependentes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A regulamentação desta Cláusula está txada em Termo de Compromisso, assinado em 
23.10.98, pelos Sindicatos Convenentes 

PARAGRAFO SEGUNDO: Para os novos empregados que vierem a aderir o Plano de Assistência Médica, de que 
trata o caput da presente cláusula, poderá ser realizado pelo SIEMACO-RIO no setor de trabalho do empregado, ou, 
se for da sua conveniência, comparecer na sede do sindicato laboral para assinar tcha cadastral e receber a 
respectiva carteira de assistência médica, e, ou, sua exclusão, 

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica convencionado que, os empregados que já aderiram o Plano de Assistência 
Médica, as empresas continuarão procedendo aos respectivos descontos. 

PARAGRAFO QUARTO: Fica convencionado que o presente plano de assistência médica é de total 
responsabilidade do Sindicato Laboral convenente 

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o 
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

As empresas comprometem-se a proceder ao desconto, em folha de pagamento, da quantia de R$ 12,00 (doze 
reais) por empregado, a partir de 01 de Maio de 2020, conforme determinado na Assembléia Geral Extraordinária 
dos empregados da categoria, para a manutenção do Plano de Assistência Odontolrigica, extensiva a cobertura aos 
dependentes 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A regulamentação desta Cláusula está fixada em Termo de Compromisso, assinado em 
29.01 .2016, pelos Sindicatos Convenentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os novos empregados que vierem a adenr o Plano ONDONTOLOGICO, de que 
trata o caput da presente cláusula, poderá ser realizado pelo SIEMACO-RIO no setor de trabalho do empregado, ou, 
se for da sua conveniência, comparecer na sede do sindicato laboral para assinar ficha cadastral e receber a 
respectiva carteira de assistência médica, e, ou, sua exclusão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica convencionado que, os empregados que já aderiram o Plano de Assistência 
Médica, as empresas continuarão procedendo aos respectivos descontos. 

PARÁGRAFO QUARTO: Fica convencionado que o presente plano de assistência odontológica é de total 
responsabilidade do Sindicato Laboral convenente. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL 

Fica acordado que as empresas poderão conceder o benefício da antecipação salarial em até 40% dos salários 
normativos, com o propósito social de atender possíveis demandas urgentes e imprevistos do dia a dia. Para a 
viabilização do benefício em apreço, as empresas fornecerão aos empregados cartões magnéticos através de gestora 
de benefícios conveniada com os Sindicatos Convenentes, sem juros e quaisquer despesas para os empregados e 
para as empresas, com débito diretamente nas respectivas folhas de pagamento e repasse posterior à gestora de 
benefícios conveniada, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A antecipação salarial prevista no caput da presente cláusula convencional deverá 
constar nos contracheques dos empregados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:No caso de extravio, perda ou dano do cartão magnético, o empregado será 
responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

As Entidades Convenentes prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização gestora especializada e 
aprovada pelas Entidades Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida pelas Entidades e 
discriminadas no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos benefícios iniciará a partir de 01/03/2020 e terá como base, 
para seus procedimentos. o Manual de Orientação e Regras a ser disponibilizado no site da gestora em 
www.beneficiosocial.com.br. Para lisura do processo e conservação de direitos, este Manual deverá ser 
registrado em cartório, em momento oportuno. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso 
consentimento das entidades convenentes, as empresas, a título de contribuição, recolherão, 
obrigatoriamente, até o dia 10 (dez) de cada mês, iniciando a partir de 10/03/2020, o valor total de R$ 
13,00 (treze reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela 
gestora no site www.beneficiosocial.com.br, conforme decisáo em Assembléia Geral Extraordinária. O 
custeio da contribuição do plano Beneficio Social Familiar será de responsabilidade integral das empresas, 
ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores, 



período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a 
partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao empregado todos os benefícios sociais previstos nesta 
cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quanto então o 
empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado 

PARÁGRAFO QUARTO - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados pelas 
entidades, na ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o 
empregador deverá preencher o comunicado disponível no sue da gestora, no prazo máximo e 
improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador, e, no caso de nascimento de filhos, este 
prazo será de até 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do empregador arcar com sanções pecuniárias 
em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se inadimplente estivesse, 

PARÁGRAFO QUINTO - O empregador, que estiver inadimplente, ou efetuar recolhimento por valor inferior 
ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regulanzação. Nesses casos, na 
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes 
não perderão direito aos benefícios e serão atendidos normalmente, devendo o empregador responder a 
titulo de indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente a' época da 
infração, indenização esta devida diretamente ao trabalhador e/Ou seus familiares. Caso o empregador 
regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação 
formal de débito feita por e-mail, ficará isento desta indenização. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os valores porventura não contribuídos serão devidos e passíveis de cobrança 
extrajudicial e/ou judicial, acrescidos de multa, juros e demais penalidades previstas nesta norma coletiva, 
podendo ainda, o empregador ter seu nome incluso nos órgãos de proteção ao crédito. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, 
devido a fatos novos constantes nesta CCT, e em consonãncia á instrução normativa vigente, nestes casos, 
obrigatoriamente, deverão constar a provisâo financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o 
património jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO OITAVO - Estará disponível no site da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante 
de Regularidade da cláusula do Benefício Social Familiar, dos últimos 12 (doze) meses, o qual deverá ser 
apresentado ao contratante e a órgãos fiscalizadores, quando solicitado. Sã poderá ser emitido o 
Comprovante de Regularidade do Beneficio Social Familiar, quem estiver rigorosamente em dia com o 
pagamento mensal do referido beneficio para todos os seus empregados, vinculados a categoria 
profissional das entidades convenentes. 

PARÁGRAFO NONO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imprudência ou 
imperícia de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil 
daquele que der causa ao descurnpnmento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil 
Brasileiro 

EMPRÉSTIMOS 

CLÁUSULA V1GÉSIMA SÉ11MA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Fica facultado às empresas abrangidas por este instrumento normativo de trabalho, a tomarem as 
providências necessárias para que seus empregados possam usufruir dos empréstimos com desconto em 
folha de pagamento, nos termos da Lei n 10820, de 17/12/2003. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VJGÉSIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO 

Por se tratar de categoria profissional de asseio e conservação, cuja atividade é essencial para o bem estar 
da sociedade, e também por representar a base da pirãmide Laboral, os Sindicatos Convenentes, em prol  

da valorização social do trabalho, e para evitar qualquer possibilidade de precarização do trabalho, 
acordam que a homologação e quitação de rescisão dar-se-á na forma pactuada abaixo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica acordado entre os Sindicatos Convenentes acerca da obrigatoriedade das 
empresas de realizarem todas as homologações de rescisões de contrato de trabalho com mais de 1(hum) 
ano de duração na sede do Sindicato Laboral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A assistência sindical para homologação das rescisões de contrato de trabalho 
com mais de 1 (hum) ano de duração é da competência do sindicato laboral, em cuja jurisdição o 
empregado prestou serviços nos últimos 90 ( noventa) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: PRAZO DE PAGAMENTO DE RESCISÃO: 

O pagamento das parcelas constantes no recibo de quitação deverá ser efetuado até o 100  (décimo) dia 
útil, incluindo-se o do vencimento. 

Enquadram-se na previsão da presente cláusula: 

• A rescisão antecipada, pelo empregador ou empregado, do contrato por prazo determinado, incluindo 
o contrato de experiência: 

• A demissão por Justa causa; 
• A demissão com aviso prévio indenizado, dispensado o seu cumprimento; 
• O pedido de demissão pelo empregado, com dispensa do cumprimento do aviso prévio; 
• O término do contrato por prazo determinado, incluindo o contrato de experiência; 
• A demissão com cumprimento do aviso prévio; 
• O pedido de demissão pelo empregado, com cumprimento do aviso prévio, 
• Demissão consensual. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA VICÉSIMA NONA - AVISO PRÉVIO 

O empregado que estiver em cumprimento do aviso prévio poderá ser transferido para dentro do mesmo 
Município onde exerce suas funções. E se, neste período, o empregado demitido conseguir outro emprego, 
fica dispensado do restante do cumprimento do aviso e respectivo pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cumprimento do prazo do aviso prévio previsto na legislação n° 12.506111 dar-
se-á de forma proporcional, aplicando-se integralmente tanto para empregado quanto para as empresas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do contrato de trabalho ficar suspenso por motivo de doença ou 
acidente de trabalho, com percepção de auxilio doença ou acidente, por mais de um ano, o período 
suspenso não será computado para o calculo do aviso prévio proporcional. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - RESCISÃO 

As empresas obrigam-se ao pagamento dos salános e dos direitos trabalhistas dos empregados desligados, 
conforme determina a Lei n° 7.855/89 e Instrução Normativa n 004/2002 da Secretaria de Relaçóes do 
Trabalho, publicada no DOU de 03 12.2002. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O empregado dispensado, sem Justa causa, no período de 30 dias que antecede á 
data de sua correção salarial (data base), não terá direito à indenização adicional de 1 salário mensal, 
ficando prejudicado o disposto no artigo 90, da Lei n° 7238/84, por força da Lei 13.467/17, desde que o 
encerramento total ou parcial do contrato tenha ocorrido por determinação do tomador de serviço (empresa 
contratante de prestação de serviços). 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EXPERIÊNCIA 
OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

Ê vedado às empresas firmarem contrato de experiência nos casos de readmissão de empregado na 
mesma função, quando readmitidos no período de 3 (três) meses após a respectiva demissão. 

PARAGRAFO UNICO: O contrato de experiência será de até 60 (sessenta) dias, podendo ser renovado por 
mais 2 (dois) períodos de até 60 (sessenta) dias. Em caso de quebra do respectivo contrato, fica, desde já, 
as partes desobrigadas do cumprimento do disposto nos artigos 479 e 480 da CLT. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESVIO DE FUNÇÃO 

O desvio de função será caracterizado quando o empregado exercer função diferente da que foi contratado 
por um período superior a 50% do seu turno de trabalho diariamente pelo prazo máximo de 90 dias durante 
o ano vigente, devendo prevalecer a remuneração á maior. Essa diferença de remuneração deverá ser paga 
a titulo de indenização no contra-cheque correspondente ao mês de competência em que o empregado 
exerceu função diferente da contratada 

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MUDANÇA DO LOCAL DE TRABALHO 

As empresas ficam obrigadas a comunicar a seus empregados, com antecedência de 48h (quarenta e oito 
horas), as mudanças de horário e local de trabalho atinente a cada caso. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese do empregado ficar sem setor destinado para prestação de seus 
serviços, o mesmo deverá apresentar-se, no dia seguinte, à sede da empresa para nova designação e, até 
que tal ocorra, ficará garantido o recebimento dos seus salários e a marcação do ponto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O empregado que estiver de aviso prévio poderá ser transferido dentro do 
mesmo município do local de trabalho. 

PARAGRAFO TERCEIRO: E licita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento ou serviço 
em que trabalhar o empregado. Neste caso específico, de forma a preservar o emprego, a empresa fica 
desobrigada do pagamento suplementar de 25% do salário. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - HOME OFFICE 

Os Sindicatos convenentes acordam que as empresas e seus empregados poderão instituir trabalho no 
sistema home office (trabalho em domicilio), nos termos do artigo 75-A e seguintes, da CLT, pois se trata de 
uma realidade comum na era contemporãnea do Direito do Trabalho, eis que propicia ao empregado maior 
autonomia na prestação de labor, menor desgaste com deslocamentos à empresa (minoração dos custos 
com transporte e/ou combustível), economia e racionalização de tempo hábil para resoluções de problemas 
particulares ou de seu interesse, maior convívio com seus familiares e, enfim, uma melhoria indubitavel em 
sua condição social. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 

O prazo de estabilidade do empregado será, exclusivamente, desde a sua eleição até o final de seu 
mandato, não podendo ser dispensado sem justa causa nesse período. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - RECIBO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 

A entrega de quaisquer documentos, ou sua devolução, à empresa ou ao empregado, deverá ser formalizada, com 
recibo em duas vias, assinadas pelo empregador e pelo empregado, cabendo uma cópia a cada parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É obrigação do empregado manter os seus dedos atualizados na empresa, como endereço, 
telefone, nome e contato dos filhos, estado civil e/ou outras informações adicionais para a sua localização. O 
empregado também deverá informar a empresa os casos de alteração cadastral, que só terã valor a partir da data da 
respectiva comunicação, de modo que a empresa não poderá ser responsabilizada pela não atualização dos dados 
cadastrais do empregado. 

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DA GESTANTE 

A empregada deverá informar, no ato de sua demissão do quadro funcional da empresa empregadora, se 
está ou não em estado gestacional, com base na Lei n° 9.799/99. Em caso afirmativo, a empresa 
compromete-se a suspender o respectivo processo demissional 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÂO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

A jornada de trabalho poderá ser prorrogada, até o máximo de 2 (duas) horas, como compensação para 
supressão, total ou parcial de trabalho aos sábados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO 

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de 
descanso, não sendo devidas horas extraordinárias, em razão da natural compensação, observados ou 
indenizados, o intervalo de 30 minutos para repouso e alimentação, com a respectiva anuência do 
empregado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que 
porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural compensação pelo desconto nas 
36 (trinta e seis) horas seguintes. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Em caso de trabalho noturno as horas serão remuneradas no percentual de 
20%, para os períodos laborados entre 22'00h à 05:00h. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença 
prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho. 

PARÁGRAFO QUARTO: A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 50% sobre a hora 
normal de trabalho 

PARÁGRAFO QUINTO: Nos termos do parágrafo segundo, do artigo 58, da CLT, o tempo despendido pelo 
empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para seu retorno, 
caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será 
computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - BANCO DE HORAS 

Fica dispensado o acréscimo referente a hora extra se, caso o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo 
de um ano, á soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias 

PARÁGRAFO ÚNICO: A liquidação dos haveres pelo empregador e/ou empregado dar-se-á até 90 
(noventa) dias após o término da vigência anual do banco de horas de que trata este artigo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não é permitida a adoção de qualquer outro regime de jornada reduzida, 'sem a 
necessária formalização de um acordo específico celebrado entre empregadores e trabalhadores, 
devidamente representados pelo Sindicato Convenente, desde que, outrossim, a empresa esteja cumprindo 
rigorosamente com todas as cláusulas convencionadas e com a apresentação do CERSIN previsto na 
cláusula sexagésima quarta da presente convenção coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - TRABALHO INTERMITENTE - Ficam as empresas autorizadas a utilizar a 
modalidade de trabalho Intermitente, como condição especial em contrato individual por escrito, não 
podendo o valor da hora ser pago de forma inferior ao piso/hora prevista nessa convenção coletiva de 
trabalho para a referida função, nos moldes das alterações introduzidas pela lei 13.467/2017. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - ABONO DE ESTUDANTE 
CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO - SISTEMAS 
ALTERNATIVOS 

As empresas poderão adotar sistemas alternativos de controle de jornada de trabalho, seja por meio 
manual, mecânico, eletrônico, biometria ou qualquer outro que possa aferir o respectivo controle. 

PARÁGRAFO ÚNICO: São considerados válidos, para os fins de direito, todos os tipos de controles de 
pontos, inclusive, aqueles com registro invariável de jornada de trabalho (ponto britãnico) ou com rasura, 
desde que com a anuência do empregado, 

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ESCALA DE REVEZAMENTO E/OU BANCO DE HORAS 
ESPECíFICO 

Fica assegurado o direito de falta ao empregado estudante no dia da prova, inclusive para exame vestibular, desde 
que seja avisado o empregador com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, mediante comprovação por 
escrito, e haja incompatibilidade entre o horário de trabalho e o da prova. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - INTERVALO INTRAJORNADA 

Os Sindicatos convenentes acordam que entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 10 
(dez) horas consecutivas para descanso. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE APÓS LICENÇA 
A formalização específica de escala de revezamento e/ou de Banco de Horas deverá ser instituida atraves de 
Acordo Especifico, celebrado entre a empresa e os empregados, devidamente representados pelo Sindicato 
Laboral, desde que a empresa esteja cumprindo ngorosamente com todas as cláusulas convencionadas, com a 
apresentação do CERSIN previsto na cláusula sexagésima quarta da presente convenção coletiva de trabalho, sem 
exceção, e que seja justificada a necessidade da implantação da escala de revezamento e/ou banco de horas 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - TRABALHO SUPLEMENTAR DA MULHER 

Desde que conste de seu exame médico admissional, na forma da legislação em vigor, fica autorizada a 
prorrogação da jornada da mulher empregada. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - JORNADA PARCIAL / REDUZIDA / TRABALHO 
INTERMITENTE 

Os empregadores que contratarem trabalhadores para laborarem jornada de trabalho em regime de tempo 
parcial, deverão estabelecer essa condição especial em contrato individual por escrito, não podendo o valor 
da hora ser paga de forma inferior ao piso/hora previsto na presente convenção coletiva de trabalho para a 
referida função nos moldes das alterações introduzidas pela lei 13467/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregadores que contratarem trabalhadores para laborarem jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, deverão respeitar o piso salarial da categoria, previsto na 
cláusula terceira da presente convenção coletiva de trabalho, não podendo ser aplicada a regra do 
piso/hora previsto no caput. 

/  

O empregado afastado do serviço por mais de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, por doença, 
devidamente comprovada pelo Orgão Previdenciário, terá garantia de emprego por mais 30 (trinta) dias, a 
partir da alta médica. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FÉRIAS 

As empresas obrigam-se a avisar, com 15 (quinze) dias de antecedência ao empregado, quando este 
deverá entrar em férias, de acordo com a Legislação em vigor, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas obrigam-se a efetuar o pagamento das férias até 02 (dois) dia 
antes do início das mesi'nas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas poderão optar em comum acordo com o empregado, o gozo das 
ferias em até 3 períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais 
não poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um, respeitando-se o limite legal para o gozo integral 
das férias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os dias úteis não trabalhados poderão ser compensados nas férias. 

PARÁGRAFO QUARTO: O dia do inicio das férias poderá ocorrer nos dias que antecedem a feriados ou ao 
dia do repouso semanal remunerado do empregado. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONDIÇÕES DE TRABALHO 

As empresas deverão implantar medidas que visem a melhoria de suas instalações, bem como das 
condições de trabalho dos empregados, nos vestiários e refeitórios. 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PROTEÇÃO AO TRABALHO - E.P.I 

As empresas obrigam-se a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamentos de proteção individual 
(luva de borracha, cinto de segurança, máscara, e Outros) adequados ao risco, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção 
contra riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados, nos termos do Art 166, da Portaria no 3.214, 
de 08 0678 

PARÁGRAFO ÚNICO: O EPI —Equipamento de Proteção Individual, quando fornecido pelas empresas, é 
de uso obrigatório pelo empregado, sendo considerada falta punível a sua não utilização, e a reincidência 
considerada falta grave, nos termos do art, 482, da CLT. 

UNIFORME 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORME 

As empresas fomecerão gratuitamente 04 (quatro) uniformes por ano a seus trabalhadores, quando obrigatório o 
seu uso, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entende-se por uniforme, a indumentária completa exigida para execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os uniformes e EPI's, tais como botas, luvas, aventais, guardapós ou outras peças de 
indumentárias necessárias ao atendimento da focalizada exigência, deverão ser restituídas no estado de uso em que 
se encontrarem ao ensejo da extinção do Contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado indenizará, com base no §10  do art. 462 da CLT, a peça de uniforme, 
ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de 
extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual 
ou substituição do uniforme cedido. Tal previsão deverá constar do contrato de trabalho do empregado. 

PARÁGRAFO QUARTO: A utilização do uniforme será restrito ao local de trabalho incluindo o seu trajeto de ida e 
volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de advertências, suspensão e demissão por justa causa. 

PARÁGRAFO QUINTO: A higienização do uniforme é de responsabilidade de trabalhador, pois os produtos 
utilizados para a higienização das vestimentas é de uso comum. 

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EXAMES MÉDICOS 

As empresas realizarão exames médicos periódicos em todos os empregados, conforme legislação em 
vigor, bem como os exames admissionais e demissionais, conforme a Norma Regulamentadora 7 - NR 7. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS 

As empresas obrigam-se ,a aceitar os atestados médicos e odontológicos justificativos de ausência ao 
trabalho, emitidos pelo Orgão Previdenciário e seus conveniados, bem como das clinicas médicas 
conveniadas pelo Sindicato Laboral e das clínicas conveniadas pelas empresas, sem prejuízo das hipóteses 
previstas em Lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta 
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 48 horas após a emissão do referido atestado, sendo 
convalidado pelo médico da empresa, 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o empregado prestar serviço fora do domicilio da sede da empresa, a 
entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio, caso existam, ou recolhido 
pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do empregado e 
assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser 
apresentado em duas vias (original e cópia), a firo de que as empresas declarem na cópia a ser 
imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo original, inclusive com data, horário e 

assinatura do preposto da empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar 
esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestado falso é crime 
previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do 
empregado, prevista no artigo 482, da CLT. 

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ESTOJO DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas manterão nos locais de serviço, um estojo contendo medicamentos necessários ao 
atendimento de primeiros socorros. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONVÉNIOS 

As empresas poderão firmar convênios de Assistência Médica, Odontológica, Laboratoriais e com 
Farmácias, para atendimento aos seus empregados. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DELEGADO SINDICAL 

O Sindicato Laboral poderá indicar Delegados na proporção de 01 (um) por 150 (cento e cinqüenta) 
empregados, até o máximo de 06 (seis) Delegados Sindicais por empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Delegados Sindicais indicados pelo Sindicato Laboral, somente poderão ser 
dispensados do emprego por justa causa, devidamente comprovada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Delegados e Diretores terão direito a 02 (dois) dias de abono mensal, a 
serviço do Sindicato Laboral, desde que solicitado por escrito, avisando as empresas com antecedência 
miníma de 72 (setenta e duas) horas. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Delegados não poderão ser transferidos do setor, salvo no encerramento do 
contrato de serviço, falta grave ou a pedido do cliente, 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL CONFEDERATIVA 
LABORAL - ART.8°, IV, Cl` 

Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho, através do 
Processo TST-PMPP-1000356-60.2017.500.0000, flexibilizaram os descontos da contribuição social 

com requisito do direito de oposição, prevalecendo, outrossim, o principio legal do acordado sobre o 
legislado, bem como o disposto na nota Técnica Número 01 do Ministério Público do Trabalho de 
27/04/2018, as empresas descontarão mensalmente de todos os empregados, a importância no valor de R$ 10,00 
(dez reais) por mês, de cada integrante da categoria profissional, conforme deliberado na Assembléia Geral 
Extraordinário do dia 01/02/2020, Publicada no Jornal Expmsso, folha 07, para os benefícios sociais oferecidos pela 
Entidade, bem como serviços jurídicos (área trabalhista; vara de família; previdenciária, criminal e homologações); 
serviços de fiscalização trabalhista (conferência de cálculos trabalhistas; cálculos para aposentadoria; trâmites para 
aposentadoria junto ao INSS e, acompanhamento do processo) e balcão de emprego, além da manutenção e 
incremento tecnológico dos cursos e treinamentos para qualificação da mão de obra. O aludido desconto será 
efetuado na folha de pagamento com base no caput do Art. 462, da CLT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A deliberação dos trabalhadores em assembleia será tida como fonte de anuência 
prévia e expressa dos empregados para efeito de desconto, 

PARÁGRAFO SEGUNDO —As empresas deverão efetuar o pagamento da Contribuição Constitucional Confederativa 
Laboral no prazo de 05 (cinco) dias após o desconto em folha, somente através de boleto Bancário emitido pelo site 
do Sindicato www.asseiomrj.com.br  ou wwm.siemaco-rio.com.br, e enviar ao Sindicato Laboral, cópia da folha de 
pagamento, no prazo máximo de 10 (dez) dias, O atraso no pagamento incorrerá em multa de 2% (dois por cento) 
ao mês sobre o valor da Contribuição Constitucional Confederativa Laboral, acrescidos de atualização monetária. A 
quitação definitiva deste pagamento só se consolidará com a apresentação da folha de pagamento que poderá ser 
enviada ao Sindicato Laboral através de Email. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas reterão os valores descontados dos seus empregados, até que receba 
oficialmente da SIEMACO-RIO a listagem do(s) empregado(s) que opuseram ao aludido desconto. 

PARÁGRAFO QUARTO - A entidade Sindical Laboral deverá enviar ao Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio de Janeiro as atas de assembléia registrando a aprovação da contribuição em favor 
da SIEMACO-RIO, em até 10 (dez) dias contados do dia da realização da Assembléia, 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica garantido a todo trabalhador pertencente à categoria profissional de Asseio e 
Conservação o direito de oposição ao referido desconto, no prazo de 10 (dez) dias contados do Protocolo de pedido 
de registro no MTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A manifestação de oposição deverá contar com a identificação legível e a assinatura do 
empregado, que deverá ser assinado e entregue na sede da entidade sindical, sem efeito retroativo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O SIEMACO-RIO encaminhará às Empresas da categoria econômica envolvida, nos dez 
dias subsequentes ao término do aprazado previsto no Parágrafo Terceiro, a relação dos que se opuseram ao 
aludido desconto. 

PARÁGRAFO OITAVO - A empresa terá que restituir ao(s) seu(s) empregado(s) o valor desconto da Contribuição 
Constitucional Confederativa Laboral no seu contrachegue, no mês seguinte ao recebimento da lista do(s) 
empregado(s) que se opuseram ao aludido desconto, encaminhado pela SIEMACO-RIO. 

PARÁGRAFO NONO: Esta cláusula passará a ter validade a partir de maio/2020. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O sindicato laboral deverá assumir a total responsabilidade pelo reembolso das empresas, 
caso sejam demandadas por empregados que não autorizaram o referido desconto ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - CUSTEIO SINDICAL  

O desconto da Contribuição Sindical prevista no Art. 578 da Lei 13.467/2017 em favor do sindicato ítiboral, 
correspondente a remuneração de um dia de trabalho, para todos os empregados, qualquer que seja a forma da 
referida remuneração, fixado pela assembleia geral da categoria profissional, conforme deliberado na Assembleia 
Geral Extraordinário do dia 01/02/2020, publicada no Jornal Expresso, folha 07, devidamente registrado em ata, será 
efetuado em folha de pagamento dos empregados, associados ou não ao Sindicato Laboral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A deliberação dos trabalhadores em assembleia será tida como fonte de anuência 
prévia e expressa dos empregados para efeito de desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas após terem procedido aos descontos do Custeio Sindical, terão que efetuar 
o depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 582 da CLT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas reterão os valores descontados dos seus empregados, até que receba 
oficialmente do SIEMACO-RIO a listagem do(s) empregado(s) que opuseram ao aludido desconto. 

PARÁGRAFO QUARTO - A entidade Sindical Laboral deverá enviar ao Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio de Janeiro as atas de assembleia registrando a aprovação da contribuição em favor 
do SIEMACO-RIO, em até 10 (dez) dias contados do dia da realização da Assembleia. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica garantido a todo trabalhador pertencente à categoria profissional de Asseio e 
Conservação o direito de oposição ao referido desconto, no prazo de 10 (dez) dias contados do Protocolo de pedido 
de registro no MTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - A manifestação de oposição deverá contar com a identificação legível e a assinatura do 
empregado, que deverá ser assinado e entregue na sede da entidade sindical, sem efeito retroativo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O SIEMACO-RIO encaminhará às Empresas da categoria econômica envolvida, nos dez 
dias subsequentes ao término do aprazado previsto no Parágrafo Terceiro, a relação dos que se opuseram ao 
aludido desconto. 

PARÁGRAFO OITAVO - A empresa terá que restituir ao(s) seu(s) empregado(s) o valor desconto da Contribuição, 
no seu contracheque, no mês seguinte ao recebimento da lista do(s) empregado(s) que se opuseram ao aludido 
desconto, encaminhado pelo SIEMACO-RIO. 

PARÁGRAFO NONO: Esta cláusula passará a ter validade a partir do mês de Maio/2020. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O sindicato laboral deverá assumir a total responsabilidade pelo reembolso das empresas, 
caso sejam demandadas por empregados que não autorizaram o referido desconto ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL - OUTUBRO/2020 

Considerando o artigo n° 81, III, da Constituição Federal, que consagra a representatividade sindical e a 
defesa dos direitos e interesses coletivos; o artigo 513, e, da CLT, que determina a imposição de 
contribuição a todas as empresas que participam da categoria econômica; artigo 611-A da CLT, que 
determina a prevalência da Convenção Coletiva de Trabalho sobre a Lei, ressaltadas as vedações 
previstas no art. 611-B e considerando, finalmente, que o art. 611-B, da CLT, não veda a estipulação de 
contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda a categoria econômica, as empresas abrangidas 
por esta Convenção Coletiva de Trabalho, por força da aprovação, por unanimidade, em Assembleia Geral 
Extraordinária, publicada no dia 29/01/20, no jornal O Dia, de grande circulação na base regional 
representada pelo SEAC-RJ, recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição Negocial Patronal no 
valor total de R$ 40,00 (quarenta reais), por empregado, a ser recolhida de uma só vez até o dia 16 de 
Outubro de 2020, conforme orientação emanada da Decisão do Supremo Tnbunal Federal - STF - RE 

220 700-1 - RS - DJ. 13.11.98 e, mais recentemente, a decisão RE-189.960-3 - DJ 17 11 2000. A empresa 
que não recolher até o dia 16 de Outubro de 2020, ficará sujeita ao pagamento do valor total da contribuição 
acrescido de juros de 2% (dois por cento) ao mês. O pagamento deverá ser efetuado diretamente na sede 
do SEAC-RJ ou onde este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a empresa que fizer parte integrante do quadro social do SEAC-RJ, e que 
recolher a Contribuição Negocial Patronal até a data acima fixada, será concedido um desconto de 50% 
(cinqüenta por cento) No entanto, caso não faça o recolhimento até o dia 16 de Outubro de 2020, a mesma 
não se beneficiará do referido desconto e ainda ficará sujeita ao pagamento do valor total da contribuição 
acrescido de juros de 2% (dois por cento) ao mês. Entende-se por empresa associada ao SEAC-RJ, aquela 
que faz parte integrante do quadro social da entidade, cuja proposta de indusão foi deliberadamente 



aprovada em reunião de diretoria do SEAC-RJ, sendo contribuinte mensal da taxa associativa obrigatória e 
que esteja em dia com o Sindicato Patronal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da 
presente cláusula, a empresa não se beneficiará do desconto acima concedido, sendo-lhe imputada, ainda, 
uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da contribuição, ficando inadimplente com o Sindicato 
Patronal até a regularização da situação econômica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de não recolhimento da Contribuição Negocial Patronal prevista no 
caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do 
inteiro teor da mesma. 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, recolherão para o Sindicato 
Patronal, por força da aprovação, por unanimidade, em Assembléia Geral Extraordinária, publicada no dia 
29/01/2020, no jornal O Dia, de grande circulação na base regional representada pelo SEAC-RJ, uma 
Contribuição Assistencial Patronal, valor total de 1 (um) piso salarial da categoria profissional, previsto na 
cláusula Terceira, da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de uma sã vez até o dia 29 
de Maio de 2020, nos termos da CR/CNC n.047/2019. A empresa que não recolher até o dia 29 de Maio de 
2020, ficará sujeita ao pagamento do valor total da contribuição, acrescido de juros de 2% (dois por cento) 
ao més. O pagamento deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-RJ ou onde este determinar. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL - JULHO/2020 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, por força da aprovação, por 
unanimidade, em Assembléia Geral Extraordinária, publicada no dia 29/01/2020, no jornal O Dia, de grande 
circulação na base regional representada pelo SEAC-RJ, recolherão para o Sindicato Patronal uma 
Contribuição Confederativa Patronal no valor total de 2 (Dois) pisos salariais da categoria profissional, 
previsto na cláusula Terceira, da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de uma só vez 
até o dia 17 de Julho de 2020, conforme determina o inciso IV, do Art. 81, da Constituição Federal. A 
empresa que não recolher até o dia 17 de Julho de 2020, ficará sujeita ao pagamento do valor total da 
contribuição, acrescido de juros de 2% (dois por cento) ao mês O pagamento deverá ser efetuado 
diretamente na sede do SEAC-RJ ou onde este determinar. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

Considerando que o artigo 578, da CLT, já com a redação dada pela Lei n113.467/17 (Reforma Trabalhista), 
manteve, outrossim, a previsão da contribuição sindical patronal, e mediante o disposto na nota técnica n° 
2/2018, do Ministério Público do Trabalho, assim como recente decisão do TST (autos PMPP-1000356-
60.2017 5.00 0000), que outorgaram a possibilidade de cobrança da contribuição sindical para toda a 
categoria (sejam filiados ou não filiados), fica autorizado previamente, por força da aprovação, por 
unanimidade, em Assembléia Geral Extraordinária, publicada no dia 29/01/20, no jornal O Dia, de grande 
circulação na base regional representada pelo SEAC-RJ, a cobrança da contribuição sindical patronal, de 
acordo com as regras previstas na CLT, ora disponibilizada para emissão através do site do SEAC-RJ, 
ww.seac-rjconi.br, ou o site da caixa econômica federal gov.  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL LABORAL 

As empresas deverão descontar mensalmente em folha de pagamento a mensalidade dos associados, no valor de 
R$39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), e repassá-las ao Sindicato Laboral da categoria, até dez dias após 
o desconto, devendo o Sindicato Laboral apresentar à empresa, em tempo hábil, a relação dos seus associados. O 
atraso no repasse desta mensalidade incorrerá em multa de 2% (dois por cento) ao mês sobre o valor da 
mensalidade reajustada, mais a atualização monetária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas deverão efetuar o repasse da mensalidade descontada de seus 
empregados, através de boleto bancário emitido pelo site do sindicato www.asseiomrj.com.br, ou 
www.siemaco-rio.com.br. tendo a partir daí, prazo de 5 (cinco) dias para enviarem à sede do Sindicato Laboral, 
a listagern dos sécios quitados para aquisição do recibo definitivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de discordância entre a lista enviada pelo Sindicato com o pagamento feito 
pela Empresa, deverá a mesma apresentar e enviar ao Sindicato, justificativa dos associados não quitados. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - MAIO/2020  

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL - CERSIN 

Por força do Artigo 11, inciso IV, da Constituição Federal, que prevê a valorização social do trabalho, e em 
atenção aos termos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, que resguarda direitos dos empregados 
contra a prática de precarização de mão de obra, as empresas para participarem em licitações públicas ou 
privadas, ou ainda para contratarem com órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação 
por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Esta certidão será expedida pelos Sindicatos Convenentes, individualmente, 
para qualquer empresa, indistintamente, seja associada ou não, assinada por seus Presidentes ou seus 
substitutos legais, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade 
de 90 (noventa) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consideram-se obrigações sindicais 

Recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica); 

Recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas; 

Cumprimento integral desta Convenção Coletiva de Trabalho, 

Certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e Município; 

Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, 
bem como na legislação complementar concernente à matéria trabalhista e previdenciária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A falta de certidão ou vencido seu prazo, que é de 90 (noventa) dias, permitirá 
ás empresas licitantes, bem como aos Sindicatos Convenentes, nos casos de licitação pública ou privada, 
alvejarem o processo licitatório por descun,primento das cláusulas convencionadas, por via administrativa 
e/ou judicial 

PARÁGRAFO QUARTO: Somente será expedida a Certidão de Regularidade Sindical (CERSIN), para a 
empresa que estiver cumprindo rigorosamente com todas as cláusulas convencionadas da presente 
convenção. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - ALTERAÇÃO CONTRATO DE TRABALHO 

Fica acordado entre as partes convenentes, que qualquer alteração no contrato de trabalho, inclusive para 
convalidar os acordos individuais, se necessário, poderão ser realizados com a aquiescência do Sindicato 
Laboral, independente de lei e/ou Medida Provisória. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÂO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIA DO EMPREGADO DE ASSEIO 

Fica assegurado o dia 16 de Maio como sendo o "Dia do Empregado de Asseio e Conservação", data esta 
em que será eleito o Servente-Padrão, ocasião em que ambas as entidades promoverão um evento festivo. 



DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIAS 

As divergências surgidas na vigência desta Convenção poderão ser dirimidas pelos Sindicatos 
Convenentes, através de Termos Aditivos especificas, bem como na Comissão de Conciliação Prévia 
Intersindical ou na Justiça do Trabalho, sempre que não houver acordo entre as partes 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PREVIA DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO-CICPAC 

Os Sindicatos Convenentes revabdam a Cláusula Sexagésíma Segunda - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, da 
Convenção Coletiva de Trabalho, firmada para o período de 10  de Março de 2019 a 28 de Fevereiro de 2020, 
registrada no MTE sob a MR0165702019, da forma que se segue: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia de Asseio e Conservação - CICPAC, nos 
termos da presente Cláusula, prevista no Art. 625-A da CLT, é composta de 1 (um) representante dos empregadores 
e 1 (um) representante dos empregados, e respectivos suplentes, com mandato de 1 (um) ano prorrogável por mais 
1 (um) ano, com o objetivo de buscar a conciliação de conflitos individuais de trabalho. 

1.1 - Todas as demandas de natureza trabalhista, apresentadas pelo empregado ou pela empresa, no ãmbito da 
representatividade dos convenentes, na jurisdição das Varas de Trabalho da Comarca do Rio de Janeiro, serão 
submetidas previarnente à CICPAC, conforme determina o Art. 625-0 da CLT. 

1.2 - Não haverá qualquer hierarquia nem subordinação entre os membros da CICPAC. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Comissão Intersindical de Conciliação Prévia de Asseio e Conservação - CICPAC tem 
sede na Rua Leandro Martins, n° 10, sala 701, Centro - Rio de Janeiro, e funciona de 2a  a 6a  feira, no horário das 
9:00 às 17:00 horas, tende base terntorial idêntica à jurisdição das Varas de Trabalho da Comarca do Rio de Janeiro. 

2.1 - A demanda será recebida por escrito pela Secretana da CICPAC, que designará, na mesma oportunidade, dia e 
hora da sessão de conciliação, entregando recibo ao demandante. 

2.2 - Para formular a demanda, o demandante deverá apresentar todas as provas documentais, além do nome, 
endereço e CEP da demandada. 

2.3 - A sessão de tentativa de conciliação deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 
ingresso da demanda. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A titulo de reposição de despesas da CICPAC, será cobrado uma taxa no valor de R$ 
50,00 (Cinqüenta reais), a ser pago pela empresa que fizer parte integrante do quadro social do SEAC-RJ, sendo 
que, para as demais empresas, será cobrada uma taxa no valor de R$ 100,00 (Cem reais), ambas por cada sessão 
de conciliação realizada. 

3.1 - A remuneração dos representantes dos Sindicatos Convenentes na CICPAC é de responsabilidade de cada 
Sindicato respectivo. 

3.2 - Não será cobrada qualquer quantia se qualquer das partes se ausentar. 

3.3 - Em hipótese alguma o empregado arcará com qualquer encargo. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CICPAC notifeará a empresa por meio de comunicação mais rápido possível, podendo, 
para tanto, ser utilizado fax, e-mail, e outros, com no mínimo cinco dias de antecedência à realização da sessão de 
conciliação, devendo constar dos autos, cópia dessa notificação juntamente com o comprovante de recebimento. 

4.1 - Da notificação constará, necessariamente, o nome dos demandantes, o local, a data e a hora da sessão de 
conciliação, bem como a advertência de que a demandada deverá comparecer na pessoa de seu representante legal 
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ou ser representado por preposto com poderes específicos para transigir ou firmar acordo, além de apresentaf cópia 
do contrato social da demandada. 

4.2 - Quando da realização da sessão de conciliação, a demandada apresentará todas as provas documentais que 
achar necessário. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso qualquer das partes não compareça à sessão de conciliação, os conciliadores da 
CICPAC, presentes à sessão, firmarão declaração acerca do fato, com descrição do objeto da demanda, bem como 
sobre a impossibilidade da conciliação, entregando cópia aos interessados. 

PARÁGRAFO SEXTO: Os advogados terão livre acesso às audiências de Conciliação Prévia e poderão assistir 
empregados e empregadores, terem vistas dos documentos e manifestarem-se em sessão de conciliação. 

6.1 - Não prosperando a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo empregador ou seu 
preposto e pelos membros da CICPAC, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista. 

6.2 - Aceita a conciliação será lavrado termo assinado pelo empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos 
membros da CICPAC presentes à sessão, fomecendo cópia às partes. 

6.3 - O Termo de Conciliação é tftulo executivo extrajudicial e têm eficácia liberatória geral, exceto quanto às 
parcelas expressamente ressalvadas, de acordo com o parágrafo único, do Art. 625-E, da CLT, com a redação dada 
pela Lei n° 9.958, de 12.01.2000. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caberá ao Sindicato Laboral a indicação e remuneração de um secretário que atuará nas 
sessões. 

PARÁGRAFO OITAVO: O funcionamento da Secretaria será de responsabilidade dos Sindicatos Convenentes. 

PARÁGRAFO NONO: Os Sindicatos comunicarão a instalação da Comissão aos Juizes das Varas de Trabalho com 
jurisdição em sua base territorial para efeito do Art. 625-D, da CLT, com redação dada pelo Lei n° 9.958/00. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - OBRIGATORIEDADE 

Visando o equilibrio econômico-financeiro dos contratos de prestação de serviços, as empresas, 
obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - REFORMA TRABALHISTA LEI N° 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 

Os Sindicatos Convenentes acordam que a Lei n° 13467/17 terá efeito imediato e aplicação integral nos 
contratos de trabalho em curso, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, nos 
termos do artigo 50, da XXXVI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEPTAGÊSIMA PRIMEIRA - PRINCÍPIOS DA UNICIDADE SINDICAL E VALORIZAÇÃO 
SOCIAL DO TRABALHO 

As empresas que venham a prestar serviços de Asseio e Conservação no Municipio do Rio de Janeiro deverão 
cumprir integralmente os termos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como possíveis Acordos 
Coletivos de Trabalho firmados com o Sindicato dos Empregados das Empresas de Assseio e Conservação do 
Município do Rio de Janeiro, sendo vedado, para todos os fins de direito, em nome dos Princípios Constitucionais da 
Unicidade Sindical e da valorização social do trabalho, a celebração de qualquer outro Instrumento Normativo 
firmado com outros entes sindicais e com condições de remuneração salarial inferiores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O piso salarial minimo para a função de servente é no valor de R$1 .239,00 (um mil 
e duzentos e trinta e nove reais), para jornada normal de trabalho previsto no ad. 7, inciso XIII, da CF, sendo vedado 
qualquer pacto normativo prevendo piso salarial menor que o previsto na presente convenção coletiva de trabalho. 



DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Considerando-se que a Convenção Coletiva de Trabalho representa direito do empregado, nos termos do 
Art. 7°, XXVI, da Constituição Federal e, visando a que, conjuntamente, as partes aqui convencionadas 
possam agir contra irregularidades no cumprimento das obrigações trabalhistas elencadas nesta convenção 
e nas leis em geral, fica estabelecido que, a qualquer tempo, o Sindicato Laboral e/ou Patronal ou o 
Sindicato Laboral e/ou qualquer empresa, manifestar-se-ão junto aos clientes tomadores de serviços, 
quando tiverem ciência de que alguma empresa tenha apresentado preço considerado inexeqüível, ou seja, 
aquele que evidencia clara impossibilidade do cumprimento remuneratório trabalhista e fiscal Esta ação 
conjunta e/Ou isolada, dependendo de cada situação, ensejará em manifestação escrita junto ao cliente - 
tomador de serviços de asseio e conservação por parte principalmente do Sindicato Laboral, visando a 
alertá-lo para a impossibilidade matemático-financeira do preço (inexeqüível) cobrir as obrigações 
trabalhistas e fiscais, coadunando-se, outrossim, com o disposto no Art. 48, II, da Lei n° 8.666 de 21/6/93. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - ANTECIPAÇÃO DA DATA BASE 

As partes poderão deliberar sobre a antecipação da data base da categoria de Asseio e Conservação, caso 
a data base do Salário Mínimo Nacional seja antecipada. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUARTA - PERÍODO DE ADAPTAÇÃO À NOVA FUNÇÃO 

A empresa poderá alterar o contrato de trabalho do empregado até o prazo de 6 (seis) meses da promoção 
de cargo, caso o mesmo não tenha se adaptado às rotinas da nova função, ocasião em que, de forma a 
preservar o emprego, o mesmo será revertido ao cargo efetivo e anteriormente ocupado, inclusive, com o 
salário anterior à respectiva promoção. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - PRESERVAÇÃO DO BENEFÍCIO 

Os benefícios oferecidos por força dos contratos de prestação de serviços terceirizados, com custeio 
integral ou parcial por parte da empresa contratante de serviços, como plano de saúde ou odontológico, 
poderão ser descontinuados em virtude de afastamento formal ou por transferência do empregado de seu 
antigo posto de serviço para um novo local, onde não haja as mesmas previsões contratuais de trabalho, 
passando o empregado a receber os benefícios convencionados, nos termos da legislação pertinente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os benefícios previstos na presente cláusula não geram obrigatoriedade para 
todos os empregados, mas tão somente àqueles vinculados aos contratos de prestação de serviçoé 
terceirizados que fizerem tal exigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso do plano de saúde ou odontológico, de forma a não haver razão de 
descontinuidade do atendimento ao empregado, a empresa manterá o pagamento pelos 60 dias que 
sucederem ao respectivo afastamento ou transferência previsto no caput, sendo que após o prazo 
assinalado de 60 dias, o plano de saúde ou odontológico correrá por conta e responsabilidade exclusiva do 
empregado, que será comunicado por escrito no ato de seu afastamento ou transferência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de demissão do empregado, o plano de saúde ou odontológico será 
imediatamente descontinuado. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEXTA - SESMET COLETIVO 

O Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro fica autorizado, para 
efeito das previsões do subitem 4.14.3, da NR 04 da Portaria 3214/78, a constituir, organizar e administrar 
"Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho". 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SÉTIMA - DO AFASTAMENTO DECORRENTE DE BENEFÍCIOS 
PRE VIDÊNCIÁR lOS 

Na hipótese do empregado ser encaminhado ao INSS para recebimento de beneficio previdenciário, e 
tenha este sido negado ou cessado, deverá o mesmo retornar a empresa imediatamente após comunicação 
do INSS. Fica, outrossim, determinado que o empregado deverá informar a empresa as decisões de 
deferimento ou indeferimento e/ou demais movimentações de benefícios e/ou aposentadoria, no prazo 
máximo de 48 horas após comunicação, sob pena de não poder requerer qualquer verba inerente ao 
período não informado 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado opte por recorrer da decisão do INSS, pelas vias 
administrativas ou judiciais, e não retorne ao trabalho, deverá o mesmo entregar a empresa, por escrito, a 
intenção de recurso, ficando durante o período com o contrato de trabalho suspenso até que volte a laborar, 
cumprindo os tramites legais de retorno ao trabalho. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Anualmente, o empregado afastado deverá comunicar a empresa a sua 
respectiva situação, considerando os efeitos da presente cláusula coletiva de trabalho. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA OITAVA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que é uma 
faculdade dos empregados e empregadores, será firmado pelo Sindicato Laboral, desde que a empresa 
esteja cumprindo rigorosamente com todas as cláusulas convencionadas, com a apresentação do CERSIN 
previsto na cláusula sexagésima quarta da presente convenção coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O termo previsto no caput da presente cláusula discriminará as obrigações de dar e 
fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia 
liberatória das parcelas nele especificadas. 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA NONA - DO REGISTRO DA NORMA COLETIVA DE TRABALHO 

Os Sindicatos Convenentes revalidam o disposto no parágrafo primeiro, do artigo 614 da CLT, determinando 
que as Convenções e os Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data do respectivo protocolo no 
Ministério do Trabalho e Emprego, criando direitos e obrigações, bem como produzindo seus efeitos legais 
reconhecidos pelo inciso XXVI, do artigo 70,  da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O depósito das normas coletivas de trabalho no sistema mediador do MTE, nos 
termos da imensa junsprudência do TST (PRECEDENTES), s'urvirá única e exclusivamente para fins de 
publicidade 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - CLÁUSULAS ECONÕMICAS 

As partes convenentes poderão convencionar as cláusulas económicas do presente Instrumento Coletivo de 
Trabalho até o 31 de Agosto de 2020. 

¼- 



RICARDO COSTA GARCIA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMP ASSEIO E CONS EST DO RIO DE JANEIRO 

MANOEL MARTINS MEIRELES 
DIRETOR 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO- 
RJ 

ANEXOS 
ANEXO 1-ATA 

ATA 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov. br. 



INISTÉRIO DA FAZENDA 

ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 6.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

CNPJ 

10 581 285/0001-55 

Iscp 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

PERÍODO DA APURAÇÃO SITUAÇÃO 

01/01/2019 a 31/12)2019 Norrral 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (I-IASH) 

82 1E E9 DiEB 32 6A.DC.21 47 ES 11 D8.AD DE 04 BB AO C177 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N SÉRIE DO 
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE 

CERTIFICADO 

WILLIAN LOPES DE 131982312872632501732 
Adrniootrador 02838319957 

ADUlAR 02838319957 
20/01/2020 a 19/01/2023 

632666009448264090 
THIAGO GARCIA 159925827677399839206 

27/02/2021 28/62/2618 a Contador/Contabilista 99534916072 
FERREIR.A99534916072 188383540732734723 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituraçào recebida via Internet 

82.1 E.E9.D1 .EB.32.6A.DC.27.47.FB.71. pelo Agente Receptor SERPRO 

DE AD.DF.04.BB.A6.C1.77-8 
em 15/07/2020 ãs 15.25:27 

9A.23.3B.BA.99.A9.23.47 
71`.69.D E. 67. 118A.68.5A 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Norrre Empresarial: WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

Periodo da Escritsração. 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10581.285/0001-55 SCP: 

RegIstro 0000- Abertura do Arguno DigItal e Identifloação da Entidade 

ECO 0000 

CNPJ 
O0Se128S0001SS WS SERVIÇOS TEOCOIO/0000S LTOV 

IOO!00OO!dO!O!O 00 PO!!000 

- 009010! 00001/0 p0000110 0/000 000/ 

V010000! 00 00(]ç 000000/ 00000/00 

'! -501000 /500 0000000 o!rooçao 01/polo! 

00011/ló//O ,@00000Oo de 0000151 00/0 0001110ç00 p

/100

001 

Voo 00 ECF 

d. 
0001000ç00 0., Sr.P 

RegIstro 0010- Parâmetros de T0bulaç90 

/0000001000010010 p001 P000 0om10 de VEotOção do /0000 

Por 0000l]/aÇ0000IRPJ0CSLL 000I500Ç0000 00000 00110100 

Cem/O 00 trflotOçaeroporj000 

IR O - 000/, 

ato,  050/, 
ar 0-000/ 

0//00 00 eet0lolloOÇau dos EsIlo1O1005 00050/5 

000: B-Oo/a]rçe 00 es/Orosto Fel O - Oo/ooço O, oa0rpots MOr 5- 05009000 

ou/e - ealsoç000 BoIsroet00 Ida, O - 00/009000001015015, J/!r O - ealorço 0002500010 

0100 0511/ç00005l005ts.0000-nç000ee/O1100IeISel 0-0500çleoeOlOroel5. 

í,p, 00 550011115ç00 T., de 01/1.000500100001550* 

oolaa000 00*1/00*0501*015009001/000 pOIS /1000000/500* 000ISÇOe do CSLL 

Couro de 05000h0000/oole 000000101 



Relatorio de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome En1presasal: WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Período da Escritoração 01/01/2019 o 31/12/2019 CNPJ 10581.205/5051-55 SCP 

Reglslro 0010- Parãereoos de Tribo/ação 

4*4  

- 

Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Errrpresarial: WS SERVIÇOS TERCEIRIZAOOS LTOA. 

Período da Eserrtoração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10581285/0001-55 SCP: 

letislro 0020- Parãmelros Complemeelares 

dJcqaola da CSLL Oceoldadede SCP da P2 

4dr/e/el,add,a de 4/14414 e dlobee de lraeerelelrlo padlCbaçeec e14 cdreare@e de E,"ç,eeae 

Ope,açdee o Eelee,"r 3P1çOeC 4,14 Peesda Vle,eleda / Irlelpeela Pecaca / Pe!e Trb/eraçao pClere,"da 

'2 Edqeadleda eeC ao/Ode 40 o, dgda IS ore di 312/2012 'a040/açdes eo Eeteier 

N. 

Al/eldade RoceI clelloda Eee4e,açOo 

.ee,çao e eedc,çae do (494$81 pala 014,0 p,CeI4,iao 

N. 

rlsoe/l'WOOM 

üoaçoee e Ca,,waoI/ae Oeeo,a/e Pa/bdpeçdd Oca/lada pel, doidO, de Eqaea1õ,oaPa81000/e1 

/0 E/el,,", Veodae a E/00e0a Cooleloal Ea000ad,rC 'o," 4,," Eepe,"IflIo de Eepo/raçdo de,e00e,lo$do Eeleoo, 41' de Não oeede000 

Al,eee 40 PeleI/de 22 CO,oeldel Eepedaddra 

.'aaereerlds ao Eere,e, e, Nao Ree,de,dee ,",,e,4$ EptlOr,",e Teo,449.a de Ieldeea/0A 

N. 

N. 

oerdel,erloe peIaoeoS a Seleçoe J,,o&e pr,,4e440e selob,d,$ de 8ces4 e do Eele0o, 

N. 

ageloeetde e, eee'oeeae teOe de Sererçde. 2/11144 oledeedde a 8e,er,00300 848114 

Ie4,açae Teal,409.Ia e 0eee4e01e140fl/, Te,"//,/dg,,d capaCeaçad de IrlOrI,,at/,"a e Iedoeao Ogeal 

oepee Redap Pade PATVD. 844/ sepeeoo Re,aoOp. oelae,O, 
Oco/doa Copad,e/,rdeoelideEPNeLeedeeoe/leollePledae 

Pób ira//e/rei J. Mera,ee Oe,aao/I,e Odederlal 

- 

ç-~ 
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Relatório de Impressão de Pastas e Fichas 

Nome Eropresanal: WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDk 

Penedo da Escrituração: 01/01/2019 a 31I12J2019 CtOPJ: 10.581.2e51000I-55 SCP: 

Regietro 0030 -  Dados Cadustrais 

ualorezaJeodca 

2062- S~IsEmpme2e Lell0000 

Catase da AteA4de En0n4 (CNAE-Fie06tl 

8121400- LitIçeZa aol /000106 o em 420110100. 

500.0650 

RUA OTTO JIttO MOLINA 

5200.00 

1120 

CemØonoe,40 84010I006000 

SC- Santa Casino 4216602- São José 

CO' 

081115/0 

rél00010000&&005 

Comem El6000100 

dpreom456l00803©kd.00008.00m 50 

Registro 0930- Identificação deN eignatáoioe da ECF 

Neonod0u9oalále ORE/CIO/à 0lalis000âedeo5em200e 
110050000 EIY0.0 0061908660 Tol0000de 

09000000 

WILLLNM LOPES 05006100 02838319s51 205 - 02010008dm 0500wel50028dCO2008102celtbr 

TRI650 GIIRCIA  FE/O/EMA 59534916072 966- CeetadooICdab6A 071426.0-8 dplo06015bill0800ld008004 com/o 480740-0205 



FapWEB - Fator Acidenrio de Prevenção - Resultados da Consulta do ... https.//www2.dataprev.gov.brapWcb/pages/consultaJresultadoCoosulta.. FapWEB - Fator Acidentãrio de Prevenção - Resultados da Consulta do ... https://www2.dataprev.gov.hrapWeb/puges/ConsultaYrCsultadoCottsUltd...  

Resultados da Consulta do Estabelecimento 

Filtrar Consulta do FAP 

Ano de Vigência: Selecione um Estabelecimento: ou complete o CNPJ Raia 10 5181 51 

1 2020 10581285/0001S5 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original--- --------------- - - ________ 

Alternar visualização da consulta para : 

ãos do estabelecimento 

e Empresarial: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

1 Completo: t 0.581.265/0001-55 

reço: R Otto Jalio Malina 1120- Ipirurrga - Suo Jose - Se 

68 111-500 

,da Atividade: 20/01/2009 

da última atualização na RFB na extração: 20/01/2009 

relativas às extraçóes 

Ano de Vigência: 2020 

Pertodo-base utilizado para o cálculo:de 01/01/2017 a 31/12/2018 

Data de extração dos dados da arrecadação: 
Origem Guia de Recolhimento do FGTS e de lnlorrnaçoes a01103/20l9 

Prexidência Social - GFIP. 
Origem eSoeial - Sistema de Escrituração Digital das Obngaçoes 04107/2019 

Fiscais. Previdenciurias e Trabalhistas: 

Data de extração dos dados de beneticios:02/05/2019 
Origem: Sistema Uoico de Benelicios-SUB 

Data de extração da expectativa devida: 2010512019 

Ano de Referencia 2017 

Valor do FAP Original - 

FAP Original 0,9920 Data do Calculo: 30109/2019 

- 

 

HistoricodeprocessamentodoFAP - - - _.. - .. -_•.••_••__ 

FAP Original: 0,9920 Data do Calculo: 30/0912019  

Dados resultantes do FAP Original - 

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT o Aavilio-doença por acidente de trabalho - 891 
com Obito: 

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho - 
Massa Salarial: 18784.897.83 892: 

Número Medio de Vinculas: 704.9583 Pensão por rnsne por acidente de trabalho - 693 O 

Total de Estabelecimentos na sub lasse 41.710 Auoilin-acidente por acidente de trabalho - B94 

Total de Estabelecimentos na sabclusse Valor Total de Benelisios Pagos 5.750,51 

CNAE 
11. 

com todos os insanos necessarios ao  
calculo do FAP 

Atividade económica do estabelecimentolSubclasse da CNAE - 2.01: 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (82.19-8/99) 

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFlPs válidas e eSoclal: Visualizar Retatorio 

Indicadores do Estabelecimento FAP Original 

índice de de Freqüência: 1.4185 Número de Ordem de 5680,0000 Percentil de Ordem de 49,1348 
Freqaencia: Frequencia. 

Íodrce de Gravidade- 0,1419 Número de Ordem de 56800000 
Percentil de Ordem de 49.1348 

ledice de Casto: 0,3061 
Gravidade: 

' 

Gravidade 
Percentil de Ordem de Casto- 52,2612 

Número de Ordem de Custo: 6.041 3469 
Taxa Mediu de 29,4671% Indice Composto: 0,9920 

Rotatividade 

FAPaserintormadonoSEFlP-- - - ---- ---- ------- - -- 

Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratõrio Executivo SRFB em documentos de anelo 

1of2 04/10/201914:56 2of2 04/10/2019 14:56 



MINISTÉRIO DO TPCBALRO E EMPREGO - MOR CNISTÉ010 DA 022E010A - MF DADA: 02/06/2020 
AFIO - SEFIP e_ao 20/00/2020) 012ELAS4O.0 (01/00/2020) SOPA: 22:0440 

PÉS : 0001/0018 

RELAÇÃO POS TDDSAL02020REO CONETA100ES NO A000:VO 5SF:» 
MODALIDADE l-EECLOP.AÇÃO AO FIOS RÃ »ORv:DÉNCIA 

EMPRESA: 000 OR571COS TEECEIPIRADOS LOBA D8SCRIÇÃO: 10.581.285/0001-55 

- TOMAOOR/OREA: 85 SE001105 TEDCEGRIPAOOS LTOA IN00010Ã0 10.501.285/0001-55 

NOME TRADALOADOR 015/PASRP/CI GOMSSÃO UDO ICOR RATA/COO MOVIMENTAÇÃO IDO 

R. SEM 1V SAL PDB 1YSAL REGE CAL SVSAL PREO SOC COOI051E SRI RETIDA DEPÓSITO 0001 

RASE CAL PORO SOCIAL 

1001PEO RITSATZ 127.20920.RT-4 07/11/201 E 01 08101 

DOLOROSO SILVEGR.A 52010)000 103.OSOO1.19-a 21/01/2019 01 05141 

0.  JADINI LOCIA R. 12020501.95-0 01/02/2010 01 05140 

MIRIAN APARECIDA MRDE:ROS 120.S2225.64-A 20/11/2011 01 04110  

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DADA: 00/01/2020 

AFIO - AEFIP 040 (29/00/2020) TABELAS 85.0 (01/03/2020) DOPO: 22:04:40 
- PÃA : 0002/0016 

RELAÇÃO DOS TRAEAL0000RES COEITAO4TEI NO COlOCOU HE010 
RESUMO DO FECHAMENTO - OBRADOR DE IRROIÇOS/ORRE 

MODALIDADE : 1-OECL225AÇÃO AO FOTO E À PREVIDÊNCIA 

E API0190: N7575RAASM10000-5 

EMPRESA: 05 SEROICOS TERCEIR:12001 LTOA INSCRIÇÃO: 10581265/0001-55 

TIRADOS/GERA: 05 SERVICIS TERCEIAI00000 LOBA - 9V DE CONTROLO: HOEDODSPOC70010_7 INSCErÇÃO: 10591.265/000USN 

DA oTTO 

CAT 000010 REMANESAÇÃO SEM 13 - REMUNERAÇÃO CV RASE CAL PREV SOU RASE CAL 10 PODA SOU 

TOTAIS DA EMPRESA/T20BA000 



4 

4 

M:NrsTÉRro DO TRABALHo E EMPREGO - MOE MINIsTÉRIo DA FAZENDA - MF DATA: 02/06/2020 
C-FZP - SF01? 940 29/03/2020) TABELAS ai_o 00/03/2020) TODA: 22:04:40 

PÃO 0000/0016 

RESUMO IAS INFORI'OAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SF01? 
TOENDOR OESERVIÇOS/ORRA 

N ARQU:Vo: NgCOGN000e00000-S 

EMPRESA ES SEEVICOS TERCEUOIZADOS LIRA INSCRIçÃO: 10.5EE.285/1101-55 
COMP 

 TOM000R/INRA: ES SERVIdA TRRCA:RZZA010S LORA 9 DE CONTROLE: SAO-.AoRsp0070000-7 - INsCE:ÇÃO: 10.561.265/0000-55 

EV 
 

10 
 SALÁRIO FMIÍLIA - - 0.00 RECEITA EVENTO UESp/pATROCrNIO: 0.00 

SOLÁRIO MATARMCDAOR: 0.00 FERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 

VAIARES PAGOS OCRE 005AP.LRI - SEM A21111NAL: 0.00 Ar SALÁRIO MOTRRN1020A: 0,00 

IOMPRNIAÇAO 

RETENÇÃO LEI 9711/DE) 
VALOR 

 BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCA 

QoADT:RADE: O QUPZETIDAAE: O QCDOITIDAOD: O 

200N0100DA DE M001MUETAÇÔES / CÓ0100s 

NO: O NO: O 00: O 02: O 00: O P1: A P2: O ES: O 01 O 22: O 

Q5: O Q4- A Q5: O 00: O 57: O E : O 52: O 14: O 02: O 02:  

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO - MTN MINISTÉRIO DA FAZENDA - MC DATA: 02/0E/2020 
AFIE - SAFO? 8,40 29/00/2020) TABELAS 41.I 01/04/2020) OOEA: 22:04:40 

PÃO : 0004/0016 

RELAÇÃO AOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

MODALIDADE : 1-ENCLADAÇÃO AO FATS 6 A PREVIDÊNCIA 

EM?RRSAES SE001COS TERCOIRIRAROS LOTA INSCRIÇÃO: 00.SEA.265/0001-SS ,  

TOMAOOR/0000: ISSTITSTO FEDERAL DE EDUCACRO CENCIA E INSCRIÇÃO. 10.400050/0004-40 

NOME TRABALHADOR EIH/PASEP/CI ADMISSÃO IAT 000R DATA/COO MOVIMENTAÇÃO CRU 
REM SEM 055AL EEM 13SAL RASE CÃO SVSAL PREV SUO CONTRIR 560 OEVIDA 10065150 OlE 

RASE CÃO PR.DV SOCA), 

P.LRII5AA000 DOS SANTOS DIAS JONIIE 1500706325-4 04/00/2020 01 00174 

ANTONIO GE:OORIO 120.571E1.09-0 04/00/0020 OA 05174 

CLAIDIO DODDIOES DE S000A 210.00055 ES- o OA/A2/2059 Ri 05174 

MATREOS F:LIFE FERRIRA DNEIDO 164.45171.13-0 03/02/2020 OA 0S174 

SVALRO DE JESUS 122.22352 09-6 01/02/2019 01 05174 

WESLEY SILVA OATISTA 130.71541.29-4 04/01/2010 00 05174 

TOTAIS DA EMPRESA/rEMADOR 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MOE MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME DATA: 02/06/2020 

OPOR - ODEIE 8.40 29/00/2020) TEEELASS1.0 (01/00/2020) HVE,N: 220440 
PÁA : 000S/0018 

RELAÇÃO DOS TEABALOOAOOEES CONSTANTES NO AR001VO SEFIP 
R000NO DO FRCRZPSRNTO - TOM0000 DESRRVOÇOS/ORRA 

MODALLHADE 1-DECLARAÇÃO AU FATS E À ppCvIoÉSc:A 

UT A000LHV 0907C-E000E00000-5 

EMDEROA:
1
55 SERVIDOS TERCEIRIZODOS LOTA INSCRIÇÃO: 10 581 285/0001-55 

T085ADOR/ONRA: INSTTU'OO 

17  

FEDERAL DE RDUCACAO CIENCIA E UT OR CONTROLE: FiCDiOV1AZ10000-S NSCDÇO: 60_asa 450/0004-40 

PO 

 

CAT 006EV REMUNERAÇÃO SIM ir REMUNERAÇÃO 06 RASE CÁ) PREV SOC RASE CÁ) 60' PRRV SOC  

MINISTÉRIo 00 TRABALHO E EIIPRRCO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - OlE DATA: 02/06/2020 

ORLO - se:p a_No (20/03/2020) rODELAS 41.0 (I1/03/0020( RODO: 22:04:40 
PÃO : 0006/0018 

P800150 DAS INFORMAÇÕRS À PREVODÊNCIA SOCIAL CONSTOETES NU 0000100 EEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/ORAR 

E' A600110: N0070akÃE8000105 

EMPRESA: 85 SERV:COS TPRCEIE10000S LTDA INSCRIÇÃO: 60 SoO.IES/0001SS 

0086008/ORAR: INSTITUTO FEDERAL DO DOVCACAO VIREV:AE N DE CONTROLE: FI7OIDO1EDI0000S INSCRIÇÃO: 10 ROE.053/000440 

SALÁRIO FAMÍLIA. - - 10448 RECEITA EVENTO DDSP/1DT0001NIO: 0.00 

SALÁRIO MATEENOR605: 0.00 PRRC DE ISENÇÃO REFILEETROPIA: 0,80 

ORLARES PAGOS COO? TOAEALEO - ADIO. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO E?: 0.00 

NO R IIP.L: PREÍODO FINAL: VALOR OVLZ010ADV: 0.00 

VAIAR EEATIDO: 0.00 ORLAR A COMPENSAR: 0.00 VALOR EXCEDENTE AO LOMITR DOS 00%: 0.00 

RROENÇÀO (LEI 5.011/58) 
VALOR INFOPjlADS: 0.00 CALAR OEDTIDO FELONDFP: 0.00 VALOR A CUNPENSAP/REST1001R O 00 

RASE DE CÁLCULO APVSDN0200EIA EOFECIA10000RÊNCIA 

OOXSOLOEBR: O OOBETDARE: O QOANTIDADE: O 

QUODTIOAOE DE MOOIMENTAÇÕRS / CÓDIGOS 

o  N2: O NO: O 01: O 00: O 00: O 1 1: O 02: 4 P3: O 01: O 02: O 

00: O 04. O OS: O OR: O 07: O 1 : O SZ: O OS: O 01: O 02: O 

4V 



4 

MrN;srÉROO 00 TRDAAUOO E EMPREGO - MOO MINIsTÉRIo Da FAZENDA - ME DATA; 02/09/2020 
CFIP - SEFIP 4 40 29/03/2020) TABELAS 41.0 01/03/2020) HORA; 

RELAÇÃO DOS TDABALOOADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE ; 1-DECLARAÇÃO AD FSTS E À PROVIDÊNCIA 

EMPRESA; ES SERVIDOS TROCEIRID0005 LIDA INSCRIÇÃO: 10 Sol AOS/0001-SS 
2100 

 TOMADOR/OARA: lEIS 010IACICA - - - INSCRIÇÃO: 10.033.653/0007-93 

SOME TRABALHADOR PIS/PASER/CI ADMISSÃO DAT OCOR DADA/COO MOVIMENTAÇÃO CDO 
CEM SEM ir SAL REMOrDAS RASE CAL 1r SAL PREV SOC COSTDIR 0=0 DEVIDA OEPÓS:TO 3029 

RASA CAL PREV SOCIAL 

ADALBERTO MAGNO DA COSTA 106,473E3.AA-

-

3 01/04/2019 01 05174 
oo 

 

ARINALAO R A A 

 

20E 04/01/2017 05174 
al  

ERNESTO PASSOS PINHEIRO FILHO 207,61606 30-7 02/11/2019 00 0S174 

FRRDANEV MARCOS RoDEIRO DOS SANTOS EGO,22564.77-3 04/04/2019 01 0S174 

o,00 
 JELCEMIR PATRICIO 122 75007.36-7 02/11/2019 01 05174 

LOTA FRLIPD GARRAS MACIZABI 200.73103,75-0 10/09/2019 01 05174 

MOGNO DA SAILVA ALVAS 127.91099.04-7 07/06/2019 DA 05174 

MANFRINI TEIXEIRA DE OLIVEIRA 124.67300.13-5 07/02/2020 01 05174 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MOO MISISTÉRIO DA FAZENDA - ME HATA: 02/09/3920 

GFIP - SRPIR 4.40 (29/07/2020) TABELAS 41.0 (01/07/2020) SODA; 22:04:40 
PÃO 0009/0016 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO 00 FECARROErPrO - TErOADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODRLORADE : 1-DECLARAÇÃO AO PGTS E À PRRVIDÉNCIA 

5 ARD0100: N9C7GRkDtM000005 

EMPRESA: ES SDRVICOS TERCEIRIZADOS LTDA INSCRIÇÃO; 
1 
O,581.245/000155 

TOI4100R/OARA: IFES CARIACICA - 5 DE CONTROLE PA300MR001C0000-4 ONSCR_ÇÃO: 10 RSR.SSS/0007-93 

CAT OORNT REMUNERAÇÃO SEM ir REMUNERAÇÃO 17 RASE CAL PREV SDC ARAR CAL 13 ERRO 5002 

TOTAIS DA 040RESA/TUOADOR 



ISNOsTÉRZo DO TRABALHO E EMPREGO - MTE ,CNISTÓ010 O» FR.ZENDA - MD DATA: 02/06/2020 
GFCU - SEFIR 8.40 (29/00/2020) TABELAS 40.0 (01/00/2020) HORA 22:04:40 

PÁG : 0000/0016 

RESUMO DAS INFODRIAÇÕES À PRE005ÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SIPIP 
TOMBOOE DE SERVIÇOS/OEP,E 

ST ARQUIVO: N9070SkÀSRQ0000-5 
EMPEESAES SARVCOS TERCERIZ000S LTDA INscE:çÀo: oo.so os/0010-ss 
COMP 

 OIAOA 

- 

- C A IFES DE CONTOLE: PGafl000000-a I00/OR DE NSRIÇÃO 

 

10.EOA.6S0/000790 

SALÁRIO FRZILIA: SOBRO RECEITA EVENTO RESP/PATOOCNIO: 0.00 
SALÁRIO RATRRRC000E: 0.00 PORO DE OBRAÇÃO DE F:LAETROp:A: 0,00 
VALORES PAGOS COO? TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0.00 13' SALÁRIO MGTERN:DADE: 0.09 
VALORES PAGOS CARP TRABALHO - GOC. 15 ANUO: 0,00 COM PRODUÇÃO P3: 0.00 

VALORES PAGOS 000P TRARAL100 - GOZC 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF. 0.00 

COMPENSAÇAO 

DETENÇÃO ILOI 9.910/REI 

RASE DE CÁLCULO APOSBNTPJIORIAEOPECIAL/OCOERÊNCIA 
PNOS 

 

QUANTIDADE: O 0000TIDADE: - O 100N01000E: 

QOBNTI0000 DE MOVIMRNTAÇÕES / CÓDIGOS 

82: 0 NO: O 01: O 02: O 00: O Dl: O P2: O DO O AS: O IA: 

AO: O OS: O AS: O AI: O 07: O R : O S2: O 53, 5 51: O 02:  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MOE MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF EATB: 02/06 / 2 020 
SPIP - SEFIP 0 40 125/03/20201 TABELAS 41.0 101/03/2020) HORA: 22:04:40 

PÁS : 0010/0010 

RELAÇAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEPOP 
MOOALIOAOE . 1-RECZ29R.AÇÃO AO COTA E À pREVIDÊNCIA 

EMPRESA: ES SERV100S TERCEIRIEAROS LTDN INSCRIÇÃO: 10.NEO,ZES/0000-SS 

TOMAVOR/OROS: INSTOTUTO BRASILEIRO DE MORBOS lERAM INSCRIÇÃO: SO.RSR.SRA/0000-07 

NOME TPJISAL0000E PIS/PAOEP/CI ADMISSÃO CAT OCOR RATA/COE MOVIMEROTAÇÁO CRU 
RUI SUl 15' SAL RUI QISAL BASE CAL 13'SAL PREO SOC CONTRIE SEO ESTIRA DEPÓSITO RAM 

BASE CAL PODE SOCIAL 

ESTRVBO GUMES PIGOEIREDO 012 VIRAS 32 -E 20/10/2010 01 05143 
joS 

 ,VJLIOSO RIREIRO VEN031CIO 162.00989.01-0 20/50/2611 01 05145 

MONICA AOS SANTOS 00070 200.01930.24-4 20/10/2000 01 05143 

TINICIOS PEREIRA DE 5000» 054.430SE.02L1 27/01/2020 51 05140 

TOTAIS DA UTPRESS/TUIAAOR 



Ml9CsTÉRIo 00 TRASALSO E EMPREGO - MTE M0010rÊRIO 00 FAZENDA - NT DATE 02/06/2020 
AFIP - SEFOR 8.40 09/03/2020) TP,BRA,AS 45 0 (01/00/2020) HORA: 22:04 .40 

PÃO 0011/0010 

RELAÇÃO DOS TR,AOAIA200000 CONSTANTES NO ARQUIVO SOFIA 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOM000E DE SERVÇOS/OERA 

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO FOTSR À PRR0100NCIA 

NT 0001000: NYOCA4kÀOE00000-5 

EMCRESA:WSSRRVICOSTERCE)RIRAOOS LORA INSORIÇA0: 10,SOO255/0001-SS 

TOMADOR/OERA: INSSTTTTO BRASILEIRO DE MUSEUS 100011 9V DE CONTROLE: 1010007401AD0000-5 055001020' O0,ESR,SOS/105007 

DAT DISSO REMUNERAÇÃO SEM DV RFOSSJNERAÇÀO 50' BASE CÃO ERRO S. BASE CM, 13-  PERU SUO  

MINISTÊRIO DO TRARALHO E EMPREGO - MTE MIN:S00015 DA FAZENDA - MF DATA: 02/01/2020 

AFIA - SRFIP 8,40 )20/03/2D2O) TABELAS 41.0 (01/00/2020) 00535: 22.04:40 

RESUMO DAS INFOR2'IAÇÓES Á PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO AR0OVU SEPIF 
TONADOR DE SERTÇOS/OERÂ 

9V ARQUIVO: Ng0701000M00100-5 

EMPRESA: RI SERVCOS TEECRUDIZAROS LORA - - 
INSCRIÇÃO' OUSES 215/0000-55 

TOMA000/OEEA: COSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS lES_SI 9 00 CONTROLE: I0501T340000000-S IN0001ÇÃO: iO.15R.596/0050-E? 

SALÁRIO FCJML:A: 4 E.62 RECEITA EVENTO RESP/PATROCNIO: O DO 

SALÁRIO rRTER

S 

 N:DAo E  

 

0.00

o. 

 PERU DE SENÇÀO  OH FILAOA: 

0,

0

0

0  
- 

SEM  VORES OSRO' 0,00 COM PRODUÇÃO P3:  RO  OE EO D A 

VELARES PO AS 010 2 Ç PF 00AAH 00 

0 

CONPEN 00100 

RETENÇÃO LEI 9,011/00) 
VAIAR INFORHI,SDI: 0,00 VALOR ABArCAS PELO SEFIP: DOS VALOR A COMPUNSOE/RESTTEIR: 0,00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 

Q

oo 
UANTIDADE: O AORROI500E: O 500ETIDAAE: - O 

QOANTLSHDE DE MOo:MEaSTAÇÕHS / CÓDIGOS 

NO: O ES: O 01: O 02: O 00: A P0: O P2: O P3: O Ai: 0 02: O 

OS: O 04: O AS: O 06: O AR: 5 E : O 12: 5 SS: O Ri: O 00: O 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - Ml DATA: 02/06/2020 
SF12 - SEFIP 8.40 29/03/2020) TABELAS 41.0 01/03/2020) HORA: 22:04:40 

PÃO : 0013/0018 

RELAÇÃO DOS TR.SAALSADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEMI? 
MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AO EGOS E À PEEVIRÉNCLH 

EMPRESA: ES SERVICOS TROCRIRIEAAOS LANA ISSCRIÇAO: 10501 ONS/000155 
C. 

 

R.0 

 TOMAOOR/OSRA: CASSI cAlDA DE AZSST DOS - FSNCIONA010S O INSCRIÇÃO: 33 .313.485/012C51 

NOME TSDAALHA000 PIS/PASER/CI ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COO MOVIMENTAÇÃO CDV 

0DM SOM ir SAL R. CSSL RASE CÁL 53'SAL PORO SOl CONTGON NAS DEV:EA DEPÓSAN 3AM 

RASE CDL RODO SOCIAL 

LIDANE 000EFE EECK 120.5945060-3 09/04/2013 OS 04/0S/2020 NO 05143 

1.114 00 
VARIA MARIA MENOES BARROS - SSI.07063.00-2 05/11/2019 01 02/05/2020 52 05043 

AOGELA OLIVEIRA DA ROSA 160.45580.87-5 25/04/2019 01 05143 

CARMEN LRCIA NARTTMIAN 124.72734.11-0 03/04/2019 51 05143 

EDUARDA MORAIS DA SILVA 131.253E0.6B-4 00/09/2019 OS 04222 

ISABEL CRISTINA VEGAS A001LSR 12309578.37-3 11/02/2014 01 05143 

OOSSARS DOS 1263001 107 49000.22-4 02/OS/lOGO 01 05143 

FEARCIA MACEDO FEREEIR.A 124.00668.41-2 17/04/2003 01 

MAEILAINE 3005 SARDOS OS SILVEIRA 021.13186.19-4 02/10/2017 01 05143 

MARILENE V011SSIMO OODRIGUBS DOS SARDOS 12A.54079 17-0 24/11/2011 01 05143 

MAEINILDA DE SOUDA DORSOS 124,01303.EO-4 la/Ol/ZO1E 01 04222 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 1 EMPREGO - MTR MINISTÉRIO DA FAZENDA - E? RATO: 02/06/2020 

OPOR - SEF:D 0.40 (20103/2020) rODELAS 41,0 (01/03/2020) TORA- 20:04:40 
RÃS : 0014/0001 

RELAÇÃO DOS VD.SBO.L10000ES CONSTANTES NO ARQUIVO SOEI? 
RESUMO DO EECUPJIENTO - TSMA000 IR SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : 1-DECLARAÇÃO AS ESTE E À PREIrDÉNCIA 

E' 6010100: lgh7la1,btel0000-5 

RMPRASA: ES SE0000S TERCIIRIZADOS LIDA :SSCRIÇÃO: 10.581.205/000155 

TOMADOE/ODOS: CASIO CAIES DE ISS1ST 005 FENCOONABIOS O 5' DE CONTROLE JojdDLL0flAAE000-0 INSCRIÇÃO: 13.709.415/OOQCTU 

CAI ACARPO REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 10' BASE CAL PREV SOC RASE CAL ir PODO SOC 

TOTAIS DA AIDRESA/TCEIA000 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO SÃ FAZENDA - MC DATA: 02/06/2020 
CCI» - SEFID E 40 29/00/20200 TASRLA541.0 101/03/20201 DOAR: 22:04.40 

eÀo 0015/0015 

RESUMO DAS INFORMAÇCDS À PROVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO AD001VO SEr_E 
TOENDOR DE SERVIÇOS/VERA 

OV 06001VO: NVT705kQFM00000-5 
EMPRESA: ES SEPCVCOS VERCALREAOOS LOCA _NECRIÇÃO: SO.SER.265/000G-55 

PIAS 
 

S1E 
 

RO 
 

TOM000D/VERA: VOSSO CAIXA DE ASSIST DOS FUSCIoNAR:OS O N DE CONVOCAR: JDGZRLLICkCO000-0 INSCR:ÇÃO: 30,716 ARS/0022-S1 

SALÁRIO PAPiLIA: ESSES RECEITA RVflITS DRSP/»ATD0CD:O: O 00 

SALÁRIO BLSTERNIDADR: 5.00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA' 0,00 

VALORES ARCOS CCV» TRH,DALDS - SEM ADICIONAL: O 00 15 SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAC.OS CCV» TRABALHO - ADIC AS ANOS: 6,00 COM PE000ÇAO P2: 0.00 

VALORES PAGOS CORP TE.ASALHO - AOIC 20 ANOS: 6,00 COM PRODUÇÃO PC: 0.00 

COMPENSAÇÃO 

RDTDNÇÃO (E: 9,711/98) 

DOSE DE CÁLCULO APOSENT200RIR ESPECAL/OCORRÊNCIA 
IE 

000NTLAADE: - 5 000DT100EE: O 000RIVIDAQR: A 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

NO: O NO: E OG: O 02: O 03: O Ci: E P2: O P3: 3 01: 5 02: 

W. O 04: 3 OS. 5 XX: D GO: O E : O 52: E NO: O 01: 5 02:  

MINISTÉRIO 55 TRAAALDO E EMPREGO - MCV MINISTÉRIO DA FAZENDA - MC PATA: 02/06/2020 

AFIE - SEFIE E_ao (29/00/0020) TABELAS 41.0 101/03/2020) DOAR: 22:04:40 
PÁG : OOER/HOiO 

RELAÇÃO DOS TT.ADALR500DDS CONSTANTES NO ARQUIVO SEPIP 

- 5 AR00000: NV0700605E0000ALS 

EMPRESA: ES SERVICDS TERCEIRIEADOS ATUA 5 DE CVNTFO,E: ESDNSI550000000-7 INDCE_ÇQO: 10.531 235/3001-55 
11 

VOMADOR/ODRA: INSCRIÇÃO: 

COR OOANT RRMITNRRAÇÀOSRMDS REMUNERAÇÃO ir RASE CL PESO SOU BASE CAL 13-  ERRO SOU 



MINTÉRIO DO TRABAHO E EMPEGO - 

B

T 
S 41.0 (01/032020) 

MINIsTÉRIo DA MF DATA: 02/06/2020 
CCI» - sEX» 64 E   HORA: 22:04:40 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SAPO» 

FGTS 

HA ARQUIVO: 0507GEAA06000005 

EMPRESA: ES SRROICOS TEHCRIRIZAROS LIDA N DE CONTEOLR: RSflSE2SSRZA0000-7 INSCRIÇÃO: 10.561 QRS/0001-SS 

COME: 05/2020 COD REC:DSO COO SF5 2100 ERAS: 515 OUTRAS RET: 0115 SIMPLES 1 DAT: O O FÃ?: 0.03 RAT AJOSTADO 2.37 

COM000R/000A INSCR1ÇAO: 

MOOAL1000R A-DSCLAAAÇÃO AO FGTS E À PREVIDÊNCIA 

REEMJERRAÇÃO SEM 13 OALÁBOO 47.345,51 

BEEEONERGÇGO SY SALARIO 402,10 

000RTIOAOR TO.SBA,5200RES 30  

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO - MTE MINISTÉRIO DA FAZENDA - ME DATA: 02/01/2020 

SEI? - IREI» 8,40 (29/03/2020) TABELAS 41.0 (01/03/2000) RODA: 22:04:40 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PRRVIDQNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
PRESA 

5 ARQOTIO: N90700AAEE000005 

EMPRESGEN SRR0100S TERCERIZAOCS LTDA 
N' DE CONTBOLR: RSIDlo2SR0400000-1 INSCRIÇÃO: 10.SR1.285/000155 

TOMB000/ORRA: INSCRIÇÃO: 

SAlÁRIO 
  FAAllORLR A: 

TRABALHO - AD 

777.

0

5

0

2 RECEITA EVENTO R EN P/PATR OCNIO: 0 

AÁRIO BA I000R DED AR ISNÃ DEFINOPIA 0 

VRES F
O

IAS» T HO 0 1 3 AÁ010 AOAADE: 

ARES PS CASE ÃOO AIO. AS AOS 0
.
00 COMPRODUÇÃO 

D

DO 0
0

0

.

.

0

0

00
0

0

0 

ORESP ANO P  AGCASE IO 00 O 

0

0

0 

 

PEEÉOEVICIAL: PER(ODO FINAL VALOR SOLITOM500: 0.00 

VALHO ABATIDO- 0.00 VAlOR A CONDRNOAD: 0.00 CALAR EXCEDESTE AO LIMITE DOS SOE: 0.00 

ERTENÇÃO (LEI 9.711/91( 

EASR DA CÁLCOLO APOSENTADORIA ESPRCOAL/OCORRÊNCIA 

QOBRTIAAOE: A 000NTIEAOE: O OUARTIDAOE: O 

100ETIRAZX DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

N2 O NO: A 01: O 02: O 03: O P1: ES: O 01: O 22: O 

03: 0 AS: 5 55: O OS: O 57: 5 E : O S2: 1 50: O 01: 0 02: O 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/10/2019 a 31/10/2019 

CST Valor Total do Item 
1. 

Base de Cálculo 
PlSlPasep * 

Base de Cálculo 
COFINS * 

Valor PIS/PASEP Valor COFINS  

01 59.044,51 59.044,51 59.044,51 974,20 4.487,35 

02 23.991,51 23.991,51 23.991,51 155,94 959,66 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 83.036,02 83.036,02 83.036,02 1.130,14 5.447,01 

50 39.217,27 39.217,27 39.217,27 646,30 2.979,82 

70 1.745,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 40.962,27 39.217,27 39.217,27 646,30 2.979,82 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os aocumentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuiçÕes com base nos campos ae apuraçao por quanuaaoe (uU/-IN i_b...yio e 

QUANTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- EFD - Contribuições 3.1.3 29/01/2020 15:27:32 Página 1 dei 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/11/2019 a 30/11/2019 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo 

PIS/Pasep * 
Base de Cálculo 

COFINS * 
Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 60.649,67 60.649,67 60.649,67 1.000,68 4.609,34 

02 4.473,99 4.473,99 4.473,99 29,08 178,95 

TOTAL RECEITAS/SAíDAS 65.123,66 65.123,66 65.123,66 1.029,76 4.788,29 

50 32.197,60 32.197,60 32.197,60 530,95 2.446,74 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 32.197,60 32.197,60 32.197,60 530,95 2.446,74 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de credito/debito das respectivas contriouiçoes com oase nos campos ae apuriçeu P01 qudlluudue t4UfIN I_D_r* e 

QUANJTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado peio Sistema Público de Escrituração Digital- EFD - Contribuições 3.1.3 29/01/2020 15:28:37 Página 1 dei 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/12/2019 a 31/12/2019 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 127.052,55 127.052,55 127.052,55 2.096,06 9.655,67 

02 18.622,13 18.622,13 18.622,13 121,04 744,89 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 145.674,68 145.674,68 145.674,68 2.217,10 10.400,56 

50 79.023,74 79.023,74 79.023,74 1.303,17 6.005,13 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 79.023,74 79.023,741 79.023,74 1.303,171 6.005,13 
* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de crõdito/clebito das respectivas contriouiçoes com oase nos campos ue apulac,.do pu,  LLÀdIILIUdU L)/\I' IL.r 

QUANTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 13/03/2020 10:24:31 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: O 1/01/2020 a 3 1/01/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

PISIPasep * COFINS * 

01 86.746,73 86.746,73 86.746,73 1.431,27 6.592,70 

02 287,53 287,53 287,53 1,87 11,50 

TOTAL RECEITAS/SAIDAS 87.034,26 87.034,26 87.034,26 1.433,14 6.604,20 

50 37.340,05 37.340,05 37.340,05 615,65 2.837,36 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 37.340,05 37.340,05 37.340,05 615,65 1 2.837,36 
* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de credito/detltO das respectivas coniriouiçoes com oase nos campos de apuçao P01 quamiu~ ~mim  

QUANTBC_COFI NS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 13/03/2020 10:37:37 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/02/2020 a 29/02/2020  

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo 

PlS/Pasep * 
Base de Cálculo 

COFINS * 
Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 100.369,24 100,369,24 100.369,24 1.656,04 7.628,01 

02 22,65 22,65 22,65 015 0,91 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 100.391,89 100.391,89 100.391,89 1.656,19 7.628,92 

50 17.684,85 17.684,85 17.684,85 291,17 1.343,43 

TOTALAQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 17.684,85 17.684,85 17.684:85 291,17 1.343,43 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os aocumentos e operações que tem a apuração de crédito/dêbito das respectivas contriouiçoes com Dase nos campos de apuraçao por quantídade (,LrU,-\IN I_._rlJ e 

QUANT_BC_COFI NS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - contribuições 4.0.0 10/07/2020 11.17:22 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.265/0001-55 Códíju SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/03/2020 a 31/03/2020 

CST Valoí Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo Valor PIS/PASEP 

1 

VaIo'COFlNS 
PIS/Pasep * COFINS * 

01 103.328,49 103.328,49 103.328,49 1.704,86 7.852,92 

02 3.688,38 3.688,38 3.688,38 23,97 147,54 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 107.016,87 107.016,87 107.016,87 1.728,83 8.000,46 

50 36.250,87 36.250,87 36.250,87 597,68 2.754,61 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 36.250,87 36.250,87 36.250,87 597,68 2.754,61 
* O conteúdo informado nesta coluna não considera os oocumentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuiçôes com base nos campos de apuração por quantidade (UUAN I_I3U_VI e 

QUANTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado pe168is1ema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:24:53 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/04/2020 a 30/04/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo Valor PIS/PASEP 

1 

Valor COFINS 
PIS/Pasep * COFINS * 

01 103.042,97 103.042,97 103.042,97 1.700,15 7.831,22 

02 1.050,95 1.050,95 1.050,95 6,83 42,04 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 104.093,92 104.093,92 104.093,92 1.706,98 7.873,26 

50 1 22.706,45 22.706,45 22.706,45 374,29 1.725,33 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 1 22.706,45 22.706,45 22.706,45 374,29 
- 

1.725,33 
* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuições com base nos campos de apuração por quantidade (QUANT_BC_PIS e 
QUANT_BCCOFINS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:30:55 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVCOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/05/2020 a 31/05/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo 

PIS/Pasep 
Base de Cálculo 

COFINS 
Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 102.490,41 102.490,41 102.490,41 1.691,04 7.789,23 

02 1.304,28 1.304,28 1.304,28 8,48 52,17 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 103.79469 10379469 103.79469 1.69952 7.841,40 

50 21.296,88 21.296,88 21.296,88 351,19 1.618,40 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 21.296,88 21.296,88 21.296,88 351,19 1.618,40 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuraçao de creartolcleoito aas respectivas contriouiçoes com oase rios criipos ue dpUIddO pur qudlitiucue 'J' 

QUANTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado elo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:32:26 Página 1 dei 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO iJAS OFERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIR!ZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Códo SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: O 1/06/2020 a 30/06/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo 

Valor PIS/PASEP Valor COFINS 
PIS/Pasep COFINS 

01 103.049,86 
- 

103.049,86 103.049,86 1.700,27 7.831,75 

02 3.281,20 3.281,20 3.281,20 21,33 131,25 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 106.331,06 106.33106 106.331,06 1.721,60 7.963,00 

50 1 114.703,42 114.703,42 114.703,42 1.889,99 8.714195 

TOTAL AQUlSlÇÔES/CUSTOS/DESPESAS 1 114.703,421 114.703,42 114.703,421 1.889,991 8.714,95 
* o conteúdo informado nesta coluna não considera os aocumentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuições com base nos campos de apuraçao por quantidade (UUAN 1 jiU_Vi e 

ouANTaccoFlNs). 

Este relatório foi gerado belo Sistema Público de Escrituração Digital— EFD - Contribuições 4.0.0 14/08/2020 17:44:59 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/07/2020 a 31/07/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo 

PIS/Pasep * 
Base de Cálculo 1 

COFINS * 
1 

Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 547.390,60 547.390,60 547.390,60 9.031,43 41.601,33 

02 1.276,91 1.276,91 1.276,91 8,30 51,08 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 548.667,51 548.667,51 548.667,51 9.039,73 41.652,41 

50 262.921,57 262.921,57 262.921,57 4.335,31 19.979,31 

70 3.054,14 1.434,45 1.434,45 0,00 0,00 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 265.975,71 264.356,02 264.356,02 4.335,31 19.979,31 
* o conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuições com base nos campos de apuração por quantidade (QUAN I_13U_HIS e 
QUANTBCCOFINS). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 16/09/2020 09:09:12 Página 1 de 1 



REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST . 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/08/2020 a 31/08/2020 

CST Valor Total do Item 
Base de Cálculo Base de Cálculo Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 740.859,24 740.859,24 740.859,24 12.223,59 56.304,89 

02 331,50 331,50 331,50 2,15 13,26 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 741.190,74 741.190,74 741.190,74 12.225,74 56.318,15 

50 202.883,53 202.883,53 202.883,53 3.345,23 15.416,69 

70 9.469,00 1.860,02 1.860,02 0,00 0,00 

TOTAL AQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 212.352,53 204.743,55 204.743,55 3.345,23 15.416,69 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de crédito/débito das respectivas contribuiçoes com Dase nos campos de apuraçao por quanuaaue UUIN  

QUANT_BC_COFlNS). 

(J.  
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REGISTROS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO DAS OPERAÇÕES POR CST 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Regime: Escrituração detalhada pelo regime de competência 

Período de Apuração: 01/09/2020 a 30/09/2020 

CST Valor Total do ltem 
Base de Cálculo 

PIS/Pasep 
Base de Cálculo 

COFINS 
Valor PIS/PASEP Valor COFINS 

01 960.625,64 960.625,64 960.625,64 15.849,72 73.007,06 

02 5.075,52 5.075,52 5.075,52 32,99 203,02 

TOTAL RECEITAS/SAÍDAS 965.701,16 965.701,16 965.701,16 15.882,71 73.210,08 

50 218.505,88 218.505,88 218.505,88 3.599,92 16.600,98 

70 31.239,48 7.315,68 7.315,68 0,00 0,00 

TOTALAQUISIÇÕES/CUSTOS/DESPESAS 249.745,36 225.821,56 225.821,56 3.599,92 16.600,98 

* O conteúdo informado nesta coluna não considera os documentos e operações que tem a apuração de credito/debito das respectivas contriouiçoes com oase nos campos ce apuraao P01 UdI!LIUdUC uii' I_o_rI. e 

QUANTBCCOFI NS). 

Este relatõrio foi gerado pe'to Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 16/11/2020 15:11:58 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — SPED Versão EFD-Contribuições: 3.1.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 3B1A19D3E2FE93D569592E48056740034FDF559E 

Período de apuração: 01/10/2019 a 31/10/2019 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

1 REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO
_ 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 640,93 R$ 2.952,18 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 1.158,80 R$ 5.578,89 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 640,93 R$ 2.952,18 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 395,06 R$ 1.823,38 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 122,81 R$ 803,33 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO  

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 10  de março de 2012. 

Escrituração recebida via Internet Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de Nl: pelo Agente Receptor SERPRO 

em 13/12/2019 às 14:31:30 
CPF: 940.930.758-91 

Número do Recibo: 
Assinatura da transmissão gerada pelo Receita Net: 

80.0D.A8.97.FE.EE.113.9F E4.135.67.98.20.78.42.613 
3B. 1A.1 9.D3.E2.FE.93.D5.69.59.2E. 

48.05.67.4D.03.41`.DF.55.9E-2  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — SPED Versão EFD-Contribuições: 3.1.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 13FD131 FAEC1A8DB8EC2748DFC2007E9D408B8CB20 

Período de apuração: 01/11/2019 a 30/11/2019 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 531,26 R$ 2.447,02 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 1.033,40 R$ 4.804,91 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 531,26 R$ 2.447,02 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 395,63 R$ 1.826,03 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 106,51 R$ 531,86 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros RS 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

D presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 028.383.199-57 

Número do Recibo: 

BF.1D13.1 F.AE.C1 .A8.DB.8E.C2.74.8D.FC. 
20.07.E9.1D4.08.138.C13.20-0 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 15/01/2020 às 09:02:15 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

27.3E.C9.2A.4B.F3.E3.6C 98.40.413.C5.CA.FA.38.4A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: C5AEF7E4413349E6D03D54D01338E1 B363B2FE935F 

Período de apuração: 01/12/2019 a 31/12/2019 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 1.303,89 R$ 6.005,80 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 2.572,75 R$ 12.037,60 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 1.303,89 R$ 6.005,80 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 965,84 R$ 4.457,68 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 303,02 R$ 1.574,12 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 028.383.199-57 

Número do Recibo: 

C5.AE.F7.E4.4B.34.9E.6D.03.D5.4D.OB.38. 
E1.133.63.132.FE.93.5F-3 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 17/02/2020 às 10:02:11 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

28.82.55.25.E5.6C.02.13 74.71.7F.66.25.2B.1A.A8 o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 15E8337088C44C073BCD54319239E8B1 B0249948 

Período de apuração: 01/01/2020 a 31/01/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 616,11 R$ 2.837,84 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 617,16 R$ 2.845,58 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 378,52 R$ 1.743,48 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 238,64 R$ 1.102,10 

Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 23759 R$ 1.094,36 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 07 00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 000 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°  1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

15. E8. 33.70. 88. C4.4C.07. 3B. CD. 
54.31. 92. 39. E8.B1. BC.24. 99.48-9 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/03/2020 às 16:45:46 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

32.B3.34.59.C7.43.1 D.EB 54.E7.3E.7736.0C31 .ED 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: D16C926CFA3548244AEC3510ECF9C1OFD07003AB 

Período de apuração: 01/02/2020 a 29/02/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 29180 R$ 1.344,05 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 1.557.15 R$ 7.172,53 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 29180 R$ 1.344,05 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 371.00 R$ 1.712,29 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 894.35 R$ 4.116,19 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0.00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 000 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 000 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°  1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

D1.6C.92.6C.FA.35.48.24.4A.EC.35. 1 C. 
EC.F9.C1 .OF.DO.70.03.AB-6 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/07/2020 às 18:04:10 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

50.BB.46.DB.F3.43.38.FF 14.7B.9F.513.33.7D.13F.AA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

1STEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 6EFF85AA6181 D59B2466F89B300B037D14BB6FE3 

Período de apuração: 01/03/2020 a 31/03/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 598,14 R$ 2.755,07 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 2.476,39 R$ 11.443,53 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 598,14 R$ 2.755,07 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 966,09 R$ 4.458,94 

Valor da contribuição Social a Recolher R$ 912,16 R$ 4.229,52 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°  1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

6E.FF.85.AA.61.81.D5.9B.24.66.F8.9B.30. 
C B. D3 . 7D.14. B B .6 F. E3-2  

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/07/2020 às 18:04:19 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 2' 
C7.1A.D3.40.8D.A7.1 D.4E 49.EO.39.97.2B.EC.DE.DA 

j 
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d1INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

ISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 39E1321330F65244FA19907A754064C3EE5E13817AD 

Período de apuração: 01/04/2020 a 30/04/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 374,66 R$ 1.725,69 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 1.134,81 R$ 5.237,61 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 374,66 R$ 1.725,69 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 444,35 R$ 2.050,59 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 315,80 R$ 1.461,33 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 1° de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI. 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

39.EB.2B.30.F6.52.44.FA. 19.90.7A. 
75.40.64.C3.EE.5E.138. 17.AD-1 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/07/2020 às 18:04:49 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

83.38.12.99.03.DB.50.A1 29.FE.60.EC.513.5C.00.ED 

\ 
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MINlTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

S1STEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 584B 171 EE3AD0414C6F017090E4B9054C004B629 

Período de apuração: 01/05/2020 a 31/05/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO  

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 351,40 R$ 1.618,56 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 1.573,89 R$ 7.262,56 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 351,40 R$ 1.618,56 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 616,67 R$ 2.846,20 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 605,82 R$ 2.797,80 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO  

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

J presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 

FB n° 1.252, de 11  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI; 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

58.4B.17.1 E.E3.AD.04. 14.C6.FC.17.C9.OE. 
413l.90.54.CO.04.136.29-7 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 06/07/2020 às 18:05:35 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

71.51.ED.D8.76.OF.6B.30 52.139.70.55.31 .A8.92.4F 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

'ISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LIDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: D0E103508AC06D07658BBF8D1 135A1AC2886136F89 

Período de apuração: 01/06/2020 a 30/06/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 1.892,61 R$ 8.717,46 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 2.242,00 R$ 10.359,79 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 1.892,61 R$ 8.717,46 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 349,39 R$ 1 .642,33 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 11  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

DOEi .03.50.8A.CO.6D.07.65.8B.BF.8D.1 B. 
5A. 1A.C2.88.6B.6F.89-6  

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 13/08/2020 às 17:45:51 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

72.49.20.36.7A.913.1 5.D2 38.AD.5D.D8.26.19.AE.D3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

S'STEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: F0935F193B3DAE7EF3AB1 EFC5B3BB669739A5E1 2 

Período de apuração: 01/07/2020 a 31/07/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO  

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 4.338,21 R$ 19.982,04 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 9.259,74 R$ 42.663,72 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 4.338,21 R$ 19.982,04 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 755,84 R$ 3.488,47 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 4.165,69 R$ 19.193,21 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO  

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 000 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°  1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

Número do Recibo: 

FO.93.5F. 19.3B.3D.AE.7E.F3.AB.1 E.FC. 
513.313.136.69.73.9A.5E.12-7 -- 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 15/09/2020 às 15:20:13 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

94.62.E8.46.96.65.DB.74 59.DA.8E.95.D13.FC.3118 
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4 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: 313DFC313C913FE80A1 009E25F68D1 089E0DC8131`D4E 

Período de apuração: 01/08/2020 a 31/08/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 3.333,95 R$ 15.356,37 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 9.215,72 R$ 42.451,47 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 3.333,95 R$ 15.356,37 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 668,79 R$ 3.086,80 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 5.212,98 R$ 24.008,30 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n° 1.252, de 10  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

3B.DF.C3.BC.9B.FE.80.A1 .00.9E.25.F6. 
8D.10.89.EO.DC.8B.FD.4E-2 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 14/10/2020 às 16:15:46 

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet: 

B5.32.FO.EE.B2.EC.5F.D6 34.913.1=6.13D.ED.66.58.3C 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED Versão EFD-Contribuições: 4.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 SCP: Tipo: Original 

Identificação do arquivo: B3921 BB3CC582D3F6DF46340DA15014E903FD130 

Período de apuração: 01/09/2020 a 30/09/2020 

APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO 

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 3.605,35 R$ 16.606,45 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 15.671.47 R$ 72.234,81 

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 3.605.35 R$ 16.606,45 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 2.43853 R$ 11.258,15 

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 9.627 59 R$ 44.370,21 

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 000 R$ 0,00 

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO 

Valor Total da Contribuição Apurada R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00 

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS 

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00 

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo R$ 0,00 

(-) Valor total dos ajustes de redução R$ 0,00 

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00 

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes 
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n°  1.252, de 1°  de março de 2012. 

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital 
de NI: 

CPF: 995.349.160-72 

Número do Recibo: 

133.92.1 B.B3.CC.58.2D.3F.6D.F4.63.4C. 
DA.1 5.C1 .4E.90.3F.D1 .30-0 

Escrituração recebida via Internet 
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CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/1V1600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001 -55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/10/2019 a 31/10/2019  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 1.158,8C 5.578,8 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 640,92 2.952,1 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 517,87 2.626,71 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 395,06 1.823,3k 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 122,81 803,3: 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,00  

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,00  

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0q 0,0( 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO [ 122,81 803,3 

Contribuição SocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 1.002,81 4.619,2: 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 155,94 959,61 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital— EFD - contribuições 4.0.0 28/04/2020 13.42:57 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. - 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/11/2019 a 30/11/2019  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 1.033,4C 4.804,91 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 5311,2E 2.447,0 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 502,14 2.357,8 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 395,63 1.826,012  

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 106,51 531,81 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0C 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERíODO [ 106,51 531,8 

Contribuição SocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 1.004,32 4.625,9 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 29,OE 178,91 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado po Stema Público de Escrituração Digital - EFD - contribuições 4.0.0 28/04/2020 13:43:37 Página 1 de 1 



CONSOLIDACÃO DA CONTRIBUICÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/12/2019 a 31/12/2019 

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 2.572,71 12.037,6( 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 11.303,8£ 6.005,8( 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 1.268,81 6.031,8( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 965,8z 4.457,6E 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,01 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 303,Oz 1.574,1 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0C 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO 1 303,01 1.574,1 

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 2.451,71 11 .292,71 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 121,04 744,81 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado pçI Sistema Público de Escrituração Digital— EFD - contribuições 40.0 28/04/2020 13:44:17 F'agina 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/01/2020 a 31/01/2020 

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 617,11E 2.845,51 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 378,52 1.743,41 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 238,6z 1.102,1( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 238,6 1.102,1( 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 0,01 0,0( 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0q 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO [ 0,01 0,01 

Contribuição SocialApurada PIS/PASEP (R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 615,21 2.834,01 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 1,87 11,51 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado pelo Siste~ Público de Escrituração Digital - EFD - contribuições 4.0.0 28/04/2020 13:44:59 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/1V1600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/02/2020 a 29/02/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 1.557,1E 7.172,5 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 291 ,8( 1 .344,0 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 1 .265,3 5.828,4 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 371,0( 1.712,2 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 894,3l 4.116,1 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,01E 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0C 0,0( 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO 1 894,3 4.116,1 

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 1.557,OC 7.171,6 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 0,1 0,91 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado peio Sistema Púbiico de Escrituração Digitai - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:17:42 Página 1 de 1 



e. 

CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/03/2020 a 31/03/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 2.476,39 11.443,5: 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 598,14 2.755,0 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0( 0,01 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 1 .878,2f 8.688,41 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 966,0 4.458,9 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 912,1( 4.229,5 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 00( 0,0C 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0( 0,0( 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar O,O( 0,0( 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHERJPAGAR NO PERÍODO 1 912,10 4.229,5 

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 2.452,42 11.295,9 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 23,97 147,5 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado plo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:26:11 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/04/2020 a 30/04/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 1.134,81 5.237,61 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 374,6 1 .725,6 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0( 0,01 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 760,1 3.511,9: 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 444,3 2.050,5 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 315,8( 1.461,3 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0( 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,O( 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHERJPAGAR NO PERíODO [ 315,80 1.46 1,3 

ContribuiçãoSocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 1.127,91 5.195,5 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 6,8: 42,0 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:31:19 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/1M1600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/05/2020 a 31/05/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 1.573,8 7.262,5( 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 351,4C 1.618,5( 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 1 .222,4l 5.644,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 616,6 2.846,2( 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,01 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 605,8: 2.797,81 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0q 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO [ 605,8 2.797,8c 

ContribuiçãoSocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 1.565,41 7.210,3 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 8,48 52,1 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 10/07/2020 11:32:45 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/1M600) 
.4 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 0 1/06/2020 a 30/06/2020 

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 2.242,0( 10.359,7 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 1.892,61 8.717,4E 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0C 0,0( 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 349,3 1.642,312  

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 349,3 1.642,3: 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0( 0,0( 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0C 0,0( 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0C 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0C 0,0( 

[VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO 1 0,0l1 0,0 

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 2.220,67 10.228,5 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a aliquotas diferenciadas 21,32 131,25  

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  
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CONSOLIDACÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/07/2020 a 31/07/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 9.259,7' 42.663,7 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 4.338,21 19.982,0 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0( 0,01 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 4.921 ,5C 22.681,61 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 755,8' 3.488,4 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 4.165,6 19.193,21 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0( 0,01 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0( 0,01 

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERíODO [ 4.165,6 19.193,211 

ContribuiçãoSocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 9.251,44 42.612,6' 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 8,3C 51 ,0 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  

3 
,-ste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - EFD - Contribuições 4.0.0 16/09/2020 09:09:30 Página 1 de 1 



CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/08/2020 a 31/08/2020  

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 9.215,72 42.4514 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 3.333,9E 15.356,3 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,012 0,01 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 5.881,7; 27.09511 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 668,7 3.086,8( 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 5.212,9E 24.008,3( 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0( 0,0( 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0( 0,0( 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar O,O( O,O( 

[VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHERJPAGAR NO PERÍODO 1 5.212,9 24.008,3 

Contribuição Social Apurada PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 9.213,57 42.438,21 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 2,1 13,26 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 1 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  
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CONSOLIDAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS DO PERÍODO (M200/M600) 4 

Contribuinte: WS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

CNPJ: 10.581.285/0001-55 Código SCP: 

Período de Apuração: 01/09/2020 a 30/09/2020 

Descrição PIS/PASEP (R$ COFINS (R$ 

Valor Total da Contribuição Não Cumulativa Apurada no Período 15.671,47 72.234,81 

Valor do Crédito Descontado, Apurado no Próprio Período da Escrituração 3.605,3E 16.606,4 

Valor do Crédito Descontado, Apurado em Período de Apuração Anterior 0,0( 0,01 

Valor total da Contribuição Não Cumulativa Devida 12.066,1 55.628,31 

Valor da Contribuição Não Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 2.438,512  11.258,1 

Outras Deduções do Regime Não Cumulativo no Período 0,0( 0,01 

Valor da Contribuição Não Cumulativa a Recolher/Pagar 9.627,51 44.370,21 

Valor Total da Contribuição Cumulativa no Período 0,0( 0,0C 

Valor da Contribuição Cumulativa Retida na Fonte, Deduzido no Período 0,0( 0,0( 

Outras Deduções do Regime Cumulativo no Período 0,0( 0,0C 

Valor da Contribuição Cumulativa a Recolher/Pagar 0,0( 0,01  

VALOR TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO A RECOLHER/PAGAR NO PERÍODO 1 
9.627,5 44.3701 

ContribuiçãoSocialApurada PIS/PASEP(R$ COFINS(R$ 

1 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica 15.638,4E 72.031,7 

2 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas 32,91 203,0 

3 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

4 Contribuição não-cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

31 Contribuição apurada por substituição tributária  

32 Contribuição apurada por substituição tributária - Vendas à Zona Franca de Manaus  

51 Contribuição Cumulativa apurada a alíquota básica  

52 Contribuição cumulativa apurada a alíquotas diferenciadas  

53 Contribuição cumulativa apurada a alíquota por unidade de medida de produto  

54 Contribuição cumulativa apurada a alíquota básica - Atividade Imobiliária  

71 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Não Cumulativa  

72 Contribuição Apurada de SCP - Incidência Cumulativa  

99 Contribuição para o PIS/PASEP - Folha de Salários  
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